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Holu oresento instrumento particular de roCurEiÇDU, 	.. 
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A CARTEIRA PROFISSIONAL 

- ' 	Por menos que pareça e por mais trabalho que 

dê ao- Interessado, a carteira profissional é um do- 

cumento indispensável à proteção do trabalhador. 

Elemento de qualificação clvii e de habilitação 

profissional, a carteira representa também título 

originário para a coiocaçáo, para a inscrição sin-

dical e, ainda, um Instrumento prático do contrato 

individual de trabalho. 

A carteira, pelos lançamentos que recebe, con-

figura a história de uma vida. Quem a examinar 

logo verá se o portador é um temperamento aqui-

etado ou versátil; se ama a profissão escolhida ou 

ainda não encontrou a própria vocação; se andou 

de fábrica em fábrica, como uma abelha, ou per-

maneceu no rnesnlo estabelecimento, subindo a es-

cata profissional. Pode ser um padrão de honra. 

Pode ser uma advertênçia. 

(a) AIeandrO Marcondes Filho 
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CLARINDAGONÇALVESDOS SANTOS 

Pelo presente o notificamos que a 30 	
dias da data da entrega deste, nA serAo Utilizados 08 seus serviços pela 	 o mais 

 nossa firma, e por 
isso vimos avisg.l0, nos têrmos e para 78 efeitos do dIsposto no item 	Cap. VI - Titulo V, do decreto Lei 

fl,Q 5.452, de 1.Q de Maio Ide 
1943 (CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO) 

Pedimos a 	 da presente com 
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C:ÉNTE 24 	O8 ,'8j 
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RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
cLAiY:O 	Y BATTA 

POR PEDIDO DE DISPENSA - 

OPTANTE POR ACORDO  

fl NÃO OPTANTE fl POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA  

MPRESA 

CLAUDIO NERY BAT1STA 
ENDEREÇO 

ÍOD BR-135 K1 5,5 GP-2 LOV PAV -CEASA-GO GOIÂNIA-GOtAS 
ATIVIDADE CGC/MF N.o MATRÍCULA NO lAPAS 
CCERC1AL 01428606/0001..95 01428606/0001-95 

rEMPREGAD 
	GONÇALVES DOS SANTOS 

NoIAcT'S SERI 

REGISTRON.o 

034 
CARGO 

BALCON ISTA 
ADMISSÃO 

80 
EM 	 /19 

DESLIGAMENTO 

i.92j EM 	 19..L 

AVISO PRÉVIO 
24/08/ EM 	 19.L 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃ 

!.LI.J!.I 
MAIOR REMUtJER 	O 

EM 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenizaçõo .................. anos Cr$ 	F 	- 	GTS
Comissões ......................Cr$ 

Aviso Prévio ........ a. 
----------- 

Cr$ 	------------- 	GratificaÇão.....................Cr$ 
2'. 1 . 2 

.................................................................................................... 

 CIO 13.0 Salário. Cr$ 	 Ad. Periculosidade ................ 	Cr$ 
Salário-Família . 	.3. ...... 	Cr 	--0,20 	

Ad. Insalubridade ................Cr$ 

Férias Vencidas ..... Cr$ 	
594Ü0 	

Ad. Noturno 	 Cr$ 

Cr$ ---  --------- ---------- 	 FGTS - QuitaÇao ...................Cr$ ............... Ferias Proporcionais 

Prejulgado 	14/65................. Cr$ ------------------------------FGTS - mês anterior 	08/8. Cr$ ------ 57.Z4.------- 
Prejulgado 20/66................. Cr$ ------------------------------FGTS - 13.o Salário ...... ........ 	Cr$ ------ ------68. 
Saldo de Salários ................. Cr$ ------------------------------FGTS - 10% s/Cr$ 	...............Cr$ ........ s618 
Horas 	Extras 	.................... Cr$ ..............................FGTS - 10% s/ Cr$ 	 0 1 -43 ------- 

Lei N.o 6708/79 - Art. 9.o......... Cr$ ------------------------------Artigo 	22.......................Cr$  
.i..Sa.Iar.i.a.I ... 	.......... Cr$ 	580,Q0.. 	TOTAL BRUTO ................. Cr$ 24.........O 

DESCONTOS 
15.648,00 8/O 	 25- - 84  Previdência. Cr$ ---- -- - - 

Previdência 13.o Salário 	........... Cr$ --------- 3O438- ---- 0.6 	s/ 	50. 730,00 

Adiantamentos 	.................. Cr$ 

....................... Cr$ ------------------------------ 

....................... 
r)e 

Cr$ ------------------------------ 	.............................. 	Cr$ ---- -------------- 

TOTAL LIUIDO................ 	Cr$.!. 8  

Recebi da firma acima a quantia li'quida de Cr$.!. --------- ------------------------------------------- 

lY.!.!.e----e 	do - -SI seiscentos eiae tres -cruze - -vos -e trintaeoto -cenjt 

em moeda corrente do pa(s, ou pelo cheque visado n.o contra o Banco 

como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 
--81 Gonia 09 	setembro 
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-- 	- 
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RESCISAO DE CONTRATO DE TRABALHO 
CGC - CARIMBO PADRONIZADO (EMPRESA) 

1 /00,9 
CLAUD;O NERY BAT3TA 

fl POR PEDIDO DE DISPENSA 

OPTANTE E POR ACORDO 
ROd.BR 1 53Km5,5Lr)J PvGp4 

E NÃO OPTANTE POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 	
1 ooxANi 	- 

E POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 	- 

rEM PRESA 

CLAUDIO NERY BATISTA 
ENDEREÇO 

ROD 13R-$53 KM 5,5 GP-2 LOJ PAV — CEASA-GO- GOIÂNIA-GO 
ATIJIDADE CGC/MF N.o MATRÍCULA NO lAPAS 

COMERCIAL 01428606/0001-95 01428606/0001-95 
EMPREGADO NoDACTPS ERIE 

CLAF1NDA GONÇALVES DOS SANTOS 71.311 [3,96 
REGISTRO N.o CARGO ADMISSÃO 

034 BALCONISTA f/ EM 	 19L. 
DESLIGAMENTO AVISO PREVIO DECLARAÇÃO DE OPÇÃO MAIOR REMUNERAÇÃO 

EM!9íPul9L EM4/.9]l9ift. EMÇ.LiJílg!ÇL Cr$Zt S  

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 
F.GST.S 

Indenização.................. anos Cr$ --------------- ---- ------Comissões 	......................Cr$ .............................. 
q0 Dias Aviso Prévio 	. 	 . 	 .............. 

' Cr$  ...  ------------------Gratificação.....................Cr$ 

13.o Salario.................... Cr$ ---  $ ---- ---
M-9-r ip

—  
	2 	

----Ad. Periculosidade................Cr

Salário-Familia . . 

~ .Qu0 ........ Cr$ -----------------------------Ad. 	Insalubridade 	................Cr$ 

Férias Vencidas .................. Cr$ ------------------------------Ad. 	Noturno ....................Cr$ 

Férias Proporcionais ....... Cr$ 	 FGTS - Quitação 	09/8 . Cr$ 	 ------- 

Prejulgado 14/65. .. .S4. .D 08/81 ...... Cr$ J9 	 FGTS - mês anterior 	...... Cr$ 

Prejulgado 20/66................. Cr$ ------------------------------FGTS - 	13.0 Salário..............Cr$ 

Sa)dodeSalários ................. Cr$ 	 FGTS — 10%s/Cr$ ...............Cr$ ------------------------------ 	 -------- 

Horas 	Extras 	.................... 
son,. FGTS 	Quirnçio * FGTS - nt anUo,) 	

,, 	 3 
Cr$ ------------------------------FGTS - 	10% 	s/ Cr$.. 	............Cr$ 	'--------- 

Lei N.o 6708/79 - Art. 9.o......... Cr$ ---- -----------------------Artigo 22.......................Cr$  
C.C.T ....... ..3.272-- 	TOTAL BRUTO .................Cr$ 	4:f2a C r $ ---- 

DESCONTOS 

Previdência 46.298,40 Cr$ 	3.703,87 
304, 38 	— 0, 6 s/ 50. 7j0, 00 

Previdencia 13o Salario Cr$ 

Adiantamentos 	.................. Cr$ 

.................... Cr$ ------------------------------ 

.................... Cr$............................................................ Cr$ ------ -4., 082 5 

TOTAL LÍQUIDO ................ 	Cr$ 

Recebi da firma acima a quantia líquida de Cr$53j7f______________________________________________ 

Çinquent 	- - - -Citocertos -  eTr - -nta -  eUm -cruz--e Setenta -   - -- co certvos 

em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado n.o 	- -- - - ----- - ------------------------------------contra o Banco ......................................... 

-- - ---- - -- - ------- - -------------------------------------------como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

— .. 	 Goiânia 	09 	de 	&etembro 	 del9 81 
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SINDiCATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO -E HOSPiTALIDADE 
NO ESTADO DE GOIÁS - S E T II E G 

Entidade Sindical de 1.0 Grau, reconhecido pelo Mm. 
do Trab. e Prev. Social sob n.o 31Z547/7j-D.0. 8181Z2 

Rua 4n.o 1.052 - Centro - Fones: 223-0325 e 224-4970 - Caixa 'Poetal 1.106 	- 	GOL&NIA - GO. 

CONYENÇAO COLETIVA DE TRABALHO 

O Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospitalidade no Estado de Goiás, com sede a Rua 4 	ri 9  

1.052, Centro, nesta Capital e, o Sindicato do Turismo - 	)spitalidade no Estado de Goiás, sito a Av. Anhanguera n 9  
3.712, Edifício Palácio do Comórcio, Centro, nesta Capital, por seus Preidentes no final assinados, devidamente au 

torizados por Assembláia Geral Extraordinária, especialmente convocada, para autorizar a discussão e aprovação da 

presente convenção Coletiva de Trabalho, ajustam o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Aos empregados representados pelo Sindicato dos Empregados em Turismo e Hos-

pitalidade no Estado de Goiás, com base territorial no Estado de Goiás, com exceção do município de Anápolis á coa 

cedido pelos empregadores representados pelo Sindicato do Turismo e Hospitalidade no Estado- de Goiás , um reajuste sa 

larial correspondente a 50% (cinquenta por cento) para os empregados que recebam mensalmente atá 3 (três) salários 

míni regionais, tomando-se por base os salários vigentes em 22.09.78 e; para os empregados que recebem mensalmen 

te acima de 3 (três) salários mínimos regionais o reajuste corresponderá ao,índice oficial de 46% do mês de setembro de 

1979 fornecido pelo Governo Federal, Compensando-se, em ambos os casos, todos os aumentos espontâneos e/ou ç.ornpuls6 

rios concedidos no período de 22.09.78 a 22.09.79-; 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica assegurado o piso salarial de 1 (um) salário mínimo regional acresçidode 

5% (cinco por cento), para o pessoal que trabalha na limpeza e, de 2 (dois) salários mínimos regionais para os gar 

çons; 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica assegurada a estabilidade provisória de 45 (quarenta e cinco) dias à ges 

tante, a contar do tármino das 8 (oito) semanas após o parto; 

CLÁUSULA QUARTA: Sendo obrigatário o uso de uniforme, as empresas fornecerão gratuitamente aos 

seus empregados 2 (dois) uniformes completos, para uso exclusivo em serviço, durante o ano de vigência da presente 

Convenção Coletiva de Trabalho; 

CLÁUSULA QUINTA: As empresas permitirão que pessoas credenciadas pelo Sindicato ingressem 	em 

suas instalações de trabalho, para recebimento de mensalidades de seus associados, na conformidade do disposto 	no 

art. 545 da CLT, ou aindal para associar os empregados, permitindo, tambám, que distribuam nas empresas, cirucula-

res que orientem, esclareçam, etc., desde que não prejudique o andamento normal dos serviços da empresa; 

CLÁUSULA SEXTA: As empresas ficarão obrigadas a fornecerem aos empregados, comprovantes dos pa 

gamentos feitos, discriminando salário, gratificação, horas extraordinárias, adicionais, descanso semanal, de acor 

do com as disposições legais; 

CLÁUSULA SÉTIMA: Não haverá restituição ou diminuição de salários, por efeito da presente Con- 

ve ri ç 

CLÁUSULA OITAVA: A todos os empregados que contam ou venham a contar 5 (cinco) anos de serviços 

prestados ininterruptamente ao mesmo empregador e à mesma empresa, na vigência da presente Convenção, fica concedi-

da a importância de Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros) mensais, como gratificação quinquenal; 

CLÁUSULA NONA: O processo de prorrogação total ou parcial desta Convenção, bem como os direitos 

e deveres dos empregados em empresas de Turismo e Hospitalidade, serão estabelecidos nesta Convenção e na Legisla 

ção em vigor; 

CLÁUSULA DÉCIMA: O prazo de vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho á de 12 (doze) 

meses, a contar de 22 de setembro de 1979; 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: As empresas, desde que não haja manifestação em contrário de seus em 

pregados , procederão, um desconto assistercial em favor do Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospitalidade no 

Estado de Goiás, que será deduzido do empregado sindicalizado ou não, de uma só vez no primeiro más de vigência do 

reajuste devendo a quantia ser recolhida ao cofres da Entidade atá o dia 10 (dez) do mês subsequente, da seguinte 

forma - 
a) Cr$ 100,00 (cem cruzeiros), dos empregados que ganhem atá 3 (três) salários mínimos 	regia 

nais; 



Cr$ 150,00 (Cento e cinquenta cruzeiros), dos empregados que ganhem acima de 3 (três) e até 
6 (seis) salários mínimos regionais; 

Cr$ 200,00 (duzentos Cruzeiros), dos empregados que ganhem de 6 (seis) até 9 (nove) salários 
mínimos regionais; 

Cr$ 250,00 (duzentos e Cinquenta cruzeiros), dos empregados que ganhem de 9 (nove) até 12 (do 
ze) salários mínimos regionais; 

Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros), dos empregados que ganhem acima de 12 (doze) salários 	míni 
mos regionais; 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: Fica liberada a cobrança do adicional de 10% (dez por cento), na rede ho 

teleira e similares, desde que seja de conformidade com a Portaria Super 64 da STJNAB e com visto das Presidências do 
SETHEG e STHEG; 

CLÁUSULA DCIMA-TERCEIRA: Abono,- no horário das provas de Supletivo ou Vestibular, para os empre 
gados que faltarem ao serviço, desde que apresentem, com antecedência, o cartão de inscrição. 

CLÁUSULA DCIMA-QUARTA: Não se aplica aos atendentes de enfermagem, auxiliares de enfermagem 	e 
técnicos de enfermagem o reajustamente previsto na cláusula primeira desta Convenção. Estes profissionais passarão a 

perceber, a partir de 22.09.79, os seguintes salários: atendentes Cr$ 3.200,00; auxiliares de enfermagem Cr$ 3 ,00 

e técnicos de enfermagem Cr$ 4.500,00, absorvendo-se assim, qualquer aumento na vigência da presente Convenção e fi-

cando expresso que, caso a política salarial do governo determine novos cálculos, não prevalecendo a presente Conven 

ção, o cálculo de aumento tomará como base o salário de 22.09.78. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: As penalidades cominadas às empresas e aos empregados, em caso de viola-

ção de qualquer dos dispositivos da presente Convenção, são as previstas pela Consolidação das Leis do Trabalho e Le 
gislação complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: As partes convenentes elegem o Fôro da Justiça do Trabalho para solucio - 

nar quaisquer divergências da presente Convenção, mesmo as que se referirem apenas a cláusulas penais. 

CLÁUSULA DCIMA-SET1MA: As partes convenentes se obrigam a promover ampla divulgação desta 	Con 
venção, bem como orientar aos interessados o seu fiel cumprimento. 

E assim, por estarem justos e convencionados, assinam a presente Convenção em 4 (quatro) vias de 

igual teor, sendo uma para cada parte que por ela se obrigam e uma destinada ao registro e arquivamento na Delegacia 
Regional do Trabalho no Estado de Goiás. 

Goíãnia, 11 de setembro de 1979. 

Sindicato dos Empregados em Turismo 	 Sindicato do Turismo e Hospitalidade 
e Hospitalidade no Estado de Goiás. 

DOMERVIL JOSE TEIXEIRA 

Diretor Presidente 	 Presidente 

Proc. DRT-8 072/79 

13.09.79 

TÊRMO DE REGISTRO 

A Convenção Coletiva de Trabalho firmada em 11.09.79 pelo Sindicato dos Empregados em Turismo 	e 
Hospitalidade no Estado de Goiás, de um lado, e de outro, pelo Sindicato do Turismo e Hospitalidade no Estado de Goiás, 

foi aqui registrada e arquivada nesta data com a observação de que o reajustamento salarial, estabelecido nesta 	Con 
venção, que ultrapassar o previsto na legislação salarial vigente, não poderá, de conformidade com essa legislação 

resultar em aumento de preço para o consumidor ou usuário. 

Divisão de Assuntos Sindicais da DRT-Go. 

Goiânia, 18 de setembro de 1979. 

_J& 	 VISD 
LEIDA TRINDADE DE OLIVEIRA RIBEIRO, 

Diretora da DAS. 	 DRT-Goiia, 	..2i/ii 

~~ do
L 

 Reg. do Trabalho 
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Defiro, Eg entab1id 	provjr 	ou 	rntj 
d emprego durante o eXerCÍCIO do n]md.to, decorra d Rp1iCç, 
por extensZo conceitual, de g.rantjQ dada pela Lei rwon diri - 
Centes sindicajj, 

- i'ica permitido as ernprear 
que prctam Zerviço na rede 11o!pita1r a celebr 

rem Acordo de compenzaço de horrjo, de 12 (do-
ze) hora$ de trabalho por 36 (trinta e eI) ho-

rs de descanso, com seum en1pregado, desde que 

homologado pelo suacitante." 

Defiro, 	outra e 1ouvv1 pO!1b11jdade de male 
entendimento! 

"cLfU3ULA mpIu - O nrazo A 

de vigen- 
cia do p:rcente Dj{djo e' de 12 	(doze) meses, a 
contar de 22 de setembro de 1980 9 1 

.1m, defiro, 

U$liL iRIG L.J3LGUNDA - A ba5e para conci-

ii&ço do preaente Di!fdjo, nerá a exc1uo da 

Cluf1u1a: De'cim Irimeir, Dcima Quinta, Dci.-. 
1 	 9 	

9 ma Sexta, Decirna Jona, Viecjyna CL-Unda, ViCe8i-
rna Quarta e Vjge'jma Se'tjrna." 

NZo m13 faz sentido. Prejudicada face o decidj 
do ate' aqui. 

1, p1ique-.-ze 9  no que coubèr, o Prejulgado nQ 56 / 
TST, facultdo....2 empresas a prova da incapacidade financei 

ra na forma da legislaço vigente, pagando os Suscitados as cu 
tae sobre Q$150.000 9 00, valor arbitrado aço. 

Fundameritoz pelos qua1, 

ÂCORDA os Jufzea do Tribunal Regional do Traba-
lho da 3a, ReEi 74ao, em Sesso Plenrja xtrordjnrj.a, em julgar 

procedente, em parte, o 1)icÍdio, iioc termon eguinte: 1) una- 

1 
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nimemente, indeferir o piso calarial como postulado, mantendo ' 

os valores constantes da Convenço anterior, nobre os quaiE in-

cidiro os reajustec previctos pe1 Lei £.708/79; 2) por maio - 

ria de votoe, determinar o reajuste de a1r1oc pela aplicaço 

do flPC, na form pleiteada e conceder um aumento aalaí -ial, con 

Eeqente da rodutiv1dade,alor inico e uniforme de 4 (qua 

tro por cento). VenciÀo em parte, o L.xmo, Juiz Jo 	ic-tor Vi- 

eira, qie fixavk eie valor em 5 (cinco por cento); 	3) por' 

maioria de voto, vencido o mio, Juiz Jo 	cctor Vicir, derie 

gar o sal.rjo do substituido ao empregado admitido na hiptee 

de deepedida c; ju:ta causa; 4) Bem divergência, aeuraro 

empregado subctituto iial salário percebido pelo substitudo , 

sem as vntan p soais, de-de que a cubstituiç.o nao seja 

evÏj 5) por imn1nidade, denegar o pedido relativo a avi-

so—previo, nas hipotese. de despedida por justa causa; C) sem 

d1icrepkc1a,asegurar validade aos atestadoa rnd±Coa e odont2 

logicos fornecidos por profis3ionais do Sindicato, úcsde que lia 

ja convnio entre este e a irevi(1ncia iocial; 7) por maioria' 

de votos, vencido o Exmo. Juiz Jo IÇestor Vieira, indeferir a 

estabilidade prov1sria com garantia de a&&lrio ao empregado v 

tima de acidente, pelo prazo de 90 (noventa) dia. a) o Z Z. alta 

oficial; 8) unanimeznente, indeferir o paganento dc fcria pro-

porcionais, 13 aalrio, aviso—prévio e levantamento do PGTS ao 

empregado que rescindir seu contrato de trabalho, devendo os di 

rel -tos deste serem preservados, na forma da lei; 9)  Bem diver - 

gncia, rejeitar P. re1vindicaço referente 	estabilidade provi 

scrla doa empregados integrantes das CIPÁs; 10) por maioria de 

votoz, vencidos os Exmos. juf3 Relator e Revisor, deferir 	o -- 
adiciona1 de 40Ç (quarenta por cento) para as duas primeiras ho 

ras extras e de 50 (cinqienta por cento) para a jornada que u1 

trapa3sar o limite de dez horas; li) por maioria de votos, ven— 1 
a 	O3. Julzea Relator, Levior c T2O, acoJ lher a 
f1xaço de uma multa de 10' (dez por cento) sobre 1'  

o salaj 
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rio minimo pelo desprjmento por pae do empreQ 	d 	o- brjaea de fazer; 12) por 
unnjmidade dec1PCdjdO 

concernente ao 
adiclonai de insalubridade; 13) 2em diccrepcj. 

denegar a ir1teCraço da ajuda de cu2to no 21rjon, me-u, 	

o que inferior a 50 do meoc; 14) por miorja de votozferir' 
o abono de fa1ta para P

2rticiPagão em conclv 	e dfcyj, no 
estritoz termos do Art. 543, §29 da CLT, a czra horrja reduzI 
da cm favor do2 membros 

efetivo0 da Irctorja do indjcato. Ven 
cido, em pae, 

o Lo• Juiz Levio1, que indeferj todo o pedi 
do; 15) unnjmemente indeferir a to1er -ic1a de 15 (quinze) mi-
nutos para a entr&d em 2eiço; 16) Lem dIvergncj, proibir

,  o 
cmpredo de qualquer Importcja, pelo 

fato de ter ele recebjo cheques EFEIM 	devjd proviao, desde 
que aceitos pcï6 emp 	 or Unaimi'J2d neCr & Proi- 
bigao de alter&gõe3 norato de 
so doav1soprv101g) por 

maIorIa de votos, vencido o )o.Ju 

Iz Revisor, acolher a fixaço da data de 30 (trinta) de Outubro 
como uDiado 

ComerçIrjot?, zalvo a existncja de outra data;19) 
sem discrepkcja, negar, por oc1oo, o pedido de aliotp.çOro dan 
funçes exercidas na CTPS do empregado; 20) unanjrnemente dene-
gar a obrIaço do fornecimento de ianch, quido da pre:t.;o 
de horas extras; 21) cern divergflcj, proibji a pro1oaç0 do 
horrio.de trabao dos empreao5 etudte, desde que a pror rogaçao da jornada 

atinja o horrjo eocolar ou tempo ncceorio 
Para se dei 	

de votoS, vencdo o mo. Juiz Joz CztOr Vieira 
rejeitar, por ociosa, c1uu1a 

referente a obrIatorjedade de se anotar a CTP do empreaÜo ; 
23) por Unanimidade, rejeitar, por Imprprja natureza da 

sen-tença noIat1va, a 
cluu1g pertinente ao fornecimento do valor 

das vendaz; 24) em dicrep&ncja, deferir k faculdade da cele - 
braço de Acordo COltj0, visando a compenço ou a prorro.. 
ço das jornadaz 

de trabalho; 25) por mlorja de votos, vencido 
o Lo. Juiz JO I:etor VfeIa, indcerjr 0  prmio_aiduidde; 
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26) unanimemente, necar a  prolbiçao de dejcontos do 	lario 
na forma em que foi pedida; 27) nem diverncia, denegar a obri 

gaço de a empreLa instalar crechez; 23) por maioria de votos 
, 

vencido o Exino, Juiz Jo 	Lestor Vieira, rejeitar a obriL-atorie 

d&de dz intaiçao de azsento, noz loci onde o empregido 

trabalham de p; 29) por m2ioria de votos, vencido o Lno. Juiz 

Itevisor, conceder a garantia de emprego pr o 	 Sindi - 

cal, durante o cxercfcio do nandato, 30) por un.r1r1id.uc LJ 

tir as empresas que prestrn rerviço nk rede ho3pitalar celebra-

rem acordo para compensaço de horrio, diretamente com seus em 

pregados, desde que homologado pelo ascitante; 31) sem discre-

p.ncia, detcrmjnr que a prezente deciso viEoraxa por 12 (do - 

ze) meses a contar CiO dia 22 de setembro de 1980; 32) unanime - 

mente, considerar prejudicada esta cluula. Aplic—se,onde cou 
ber, o Preju1ado 56 9  facultando—se 	empresas carentes faze - 

rem prova de sua incapacidade financeira, nos termos da legisla 

ço em vigor. Ousta, pelo 3ucitado, sobre 	150,000,00 (cento 

e cinqenta mil cruzeiro3), va10 arbitrado. 

Belo Horizonte, 7 de dzerbro de 1930. 

LLo 4L,A 	03 1NT0 	/ 

GU3T)jJi AZEVEI)0 BdXC0 

/ 

±7 tIT.0 U }A.)OiiA REC TON LI 
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Setor de Oistribuiçci 

C E R T. 1 O 	O 

Certifico e dou fé que contam a presente aç -io 

Numero de laudas; 

Instrumentos de procuraço:____________ 

Folhas de documentos diversos: 

Observaçaes: 	_-.---------------- 

Certifico ainda que, nesta data, foi a me'ma 
- 

da para M, 	Junta de -onciliaço e Ju].amrcc r 

fia, sob o n 9 	 / ÇI ,conforme 	:vdn nu 

livro de tJistribuiço n 9 O 

Certifico também que foi designada a dat6 de C 	d6 

de 198,s rIioo--

da audincia inaugural, tendo o interessado 

Goinia, 	de ç7j1I 	198'7. 

Chefe do Setor de Distrihuiço 

(Ll 

OF-1-5 

(f- 



i.'JURIA DE COCt1Çi 

5 SEI S91 : 

JLJJ 

Goiânia - Goiás 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que, n e a t a data, fiz a 
remessa do ma dado ao SDMJ. 

- 

El _ 

- 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 

AosÇ-  

Diretor da Secrctari 
UNT 

LOUDEL 



RocebO da JC» ern .L 

1. 	 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 

PROCESSO N9 2 	a. JCJ- b.20/ 

MANDADO N9 

O MANDADO DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIrNCIA, passado na 

forma abaixo: 

O Doutor 	 , 

Juiz do Trabalho, Presidente da 
	

Junta de Conciliaço e Julgamen 

to de  

MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador a que couber 

por distribuiço, que a vista do presente mandado, estando devidamente 

assinado, que, em seu cumprimento, se dirija nesta cidade, onde en-

contrado o reclamado 

estabelecido na  

notificando-o para, no d i a 	de 	de 	19' 

horas, comparecer perante 	- 	
1 

a fim de responder aos termos da reclamação constante da cpia anexa, 

ficando o referido reci amado ciente de que deverá oferecer as provas 

que julgar necessffrias, e de que o seu no comparecimento à referida 

audincia importarí o julgamento da questo i sua revelia e confissão 

quanto à matria de fato, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo 

gerente ou qualquer preposto que tenha conhecimento do fato e cujas 

declaraç6es obrigarão o preponente. 

O que cumpra na forma da lei. 

 

Drdo e passado, nesta cidade de 

- 	 1 	, os 	' 	dias do ms de 
de 19 	. 	E u, 	 1- 	 ( 

de Secretaria, datilografei e subscrevi. 

- 

,Di retor 

JUIZ DO TRABALHO 

MA-1-6 

 



PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho 

3' REGIÃO 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
	GE IÂNIA 

à 

Li 

RECLAMANTE 

RECLAMADO : 	CIJDI0 NERÏ BATISiA - IANCii0iTTE DC CEÂOA 

PROCESSO JCJ. n2 	2083 	J 81 

C E R T I DO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinações 

contidas no r. mandado de fis., compareci às 17,00 horas 	do 

dia 23 	do ms de 	 do ano de 19 [j  

km 5,5 - GF 2 	 , 	N2iSTA 	, nesta comarca de 

onde procedi a 	iTIFICAÇO 	do 

na pessoa do Sr. JA0 3ITIO NI2A 

o qual, de tudo 

cargo ou função 

ficou ciente e 	 ECINEU A 	 contra-fé. 

O referido é verdade e dou f. 

Ofici de Justiça 

CE-l-5 



JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos prQsentes aatos 

Aos O  
Diretor de Secretaria,— 

LOUUELVÀL 
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PODER JU[)ICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 1.9 

as ___, 1T horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 _____________ , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

ur . 	 , presentes 

os srs. 	Vogal repre- 

sentante do empregadores e EXflE1T DOTGCZ 	flA 

Vogal representante dos empregados, para 	TRtAO : JULC.DT 	da reclamação 
-' 	 ,' • 1 v r' 

ajuizada por 	 . 	..,-. 

contra 

relativa a 	:. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz 	Presidente, 

apregoadas as partes, 	prc: r'H 	CO.  

o rucdo. co 	o'o; odo 	rc 1 	; 	L:ro or!os 	. 	
-, 

-, 	 -, - 

do ?o so OcI doc 

t3S. 

Ooucioçc rucsod:. 

O 	Juiz *r i vi 	to '! o s 	ou 	o, rv 

j-'o' 	ro C!Irlfl 

• 1 

CCfl'O3  

voo!, 	per.o 	do con 

in  

2 

4L 	aO3 	
( 



	

nercino lázaro rodrigues 	 escritório: 

	

advogado 	 av, independência, 77 - 1.' andar sala 101 

	

o. a. b. - go. n.° 3.108 	 fone 233-5954 - setor dos funcionários 

	

c. p. f. n. 9  014254201-68 	 goiânia - goiás 

Jh. juiz 1223122BIZ DA  lÊ JUIA DA 	 A 
L. 	'OC• I. 	AiJx: iJL .0 1k3. 

SEãY XTIMA, firma individual, comercial, escabe 

lecida na IfA-153 9  Lia. 5,5 2  no Gi-2 (lanchonete), easa-G-o., ne::t'a Ca-

pi - al, devidanene reistrada na Junta Oonercial do Sotado de Goigs e 

inscrita no O.J..(A. i.) sob nQ 01428606/0001-95 1  via de seu advoga-

do adiante acomodo (a. j.), coa escritrio nrofisoional na Av. lnde- 1  

.ndo±cia, 779  12  andar, oala 101, fone 233.5054 - setor do Puncion-

rio, soiaama-o., ornLe receberá! as conLiniCLL.6e:o de praxe, nos tornos' 

do art. 846 da C.L.T., vem a mui üi,:na presença de V. xa. contestar' 

1 o inteiro teor da AecIaaaç8o Tr..liiis ta cue lhe nove CZ22132A  

ViA> ixA SMOS, ja cualificada nos Aoaos, aduzindo ai sua defesa o se 

	

- Que a preo 	en-be Re caç8 o 	de iii te ira DADTOC edncia. 

o pe..ido e arrojado, ebs urdo e sem nexo alGua. 2artin 

do seare de prc.L125SS falsas e iaprecisas iniomaçes, 

caspa a resultado irreal, ia to que, na instraço do 

processo, veriticar-sc-.& facjaiente V. Lxa., ser va-' 

zia as tentativas da Reclaaa.nte eia provar o ale4ado 

cujo anus da rrova lhe coaete. 3ein assomir onus da 

prova, coa o intuito de colaborar, corrotorsado coxo o 

dcclinde da 0uestEo, a AccIonada traz paro os Autos 

docom eoAos capazes de ilidiram oLiaiscluer ao -proentaço 

r;or iLnLor caie seja. 

II -. De fado a heo amante trabalhou sai nico sem ser regis-' 

- rau.a, o que raio Jaae ia cone ziCflULi pre]Ui5C, roce cozi-

do todas ao vantaGena referende, inclusive ±o'íac e 

13 oalcrio relativo ao nerobLo: novembro/60 doc. 3). 
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	 nercino lázaro rodrigues 	. 	escritório: 

c. p. f. n. 9  014254201-68 	 goiânia - goiás 

	

o. a. b. - go. n.O 3.108 	 fone 233-5954 - setor dos funcionários 

	

advogado 	 av. independência, 77 - 1.' andar sala 101 

III - ae o sea i1or:io de traa1io era cjs 08:00 às 13:00t 

e, caase e an ore saia ara es cio norario nor- 

rial, no e ordo verdadeiras as saas insinuaçes. 

- 	 ae reaJnïe a £CCL 	.aaie aJaLOoava no local de traba 

lho nas, tal ±ato nïo Le impediu, ea. teroo al 	o 

sea 6:eec;:,,no. Se ror€n, tenha acontecido de no des-' 

caiiear o nortrio leoci, se o.ea por ixj1c1aiva sUrt, 

e elo qaa1qLer ex±L' 	ieia oa ia.osiçio da ideclamada. 	L, 

talvez, aaa forna de &gradec2v ento  da uieclaranl;e para 

coa a reclanaaa, por aac Inc cocz'ar e. aen-uac.ao . 
IV - 	 ba:a da veo'dede, a Reclamante nÃo :oi despedida 	aos 

24.03.31. Zeste diu ioi-liie dado Uvisa 	rvio '  ca.a o 

praZo de lei, 30 dias, 	(doo. 4). 	abora n3o tendo tra 

balhado daí aa diante, a heclanada lhe paoa o neo dc 

aiostc/3I, int 	ra1 	ate (21. 1at 0 . anexo). 

- 	 ando condecoento, extra-oficiaLente, de que a Re 

cl&aaante se achava 2ydAM, neste aceno dia, 26.08.31 

a ieciada coaanicoa-llae a revogacao ão aviso rrvío 

(doo. 	5). 

d ÁC 0CdTILC, Só A2A22= A 	 IÇE: oOIÇIló- 

IG DA REM=A AOS 09.09.31 1 9  boia MORTUZIDAM  

102 hOOhITC, O SIJ I0ii'I2RhSh 1110 	- 

L10.LLaI .n A =CIM .i.ÀJ Cu. 	.Ajh 1.. TtLL 

a 

10 Dl 	ÂTIIJa: GI 	tI (doo. 	6). 

V — Qae aceno tendo ocorrido o actra exposto, BIl0Io6iTl 

a 	eclamaãa ainda lhe paou aviso prvio, oaan 

do lhe assistia o direico de receoer. 	hto este cjae 

contradiz ao ias inaaç'.3es de aac a lieclaroada aprovei-' 

tou da conãiç3o de seroi-analfabeta ia heclaa.aa -Ie, 	o 

cue no 	verdrdiro. 

VI — :aanto à estabilidade.proviedria, a Reclamante abria' 

azo, desistindo do seu direito, ouando aIo quis rein- 

horas, coa intervalo de 02:00 horas paaa des:canoo e a 



	

nercino lázaro rodrigues 	 escritório: 

	

advogado 	 av. independência, 77 - 1. andar sala 101 

	

o. a. b. - go. n.° 3.108 	 fone 233-5954 - setor dos funcionários 

	

C. P. f. n. 9  014254201-68 	 goiania - goiás 

tegrar ao trabalho, preferindo a rescisão do contrato 

cc:a 2ec1e:ada, o que foi feito a seu pedido. 

Vil - O dtio Íteu do pedido fecha o Dacote das falsas a- 

1inaç3ee e, comome se ve nas flnas de paenentos, 

o sa1rio fanília foi pag:o religiosemente, ceia contar 

c*2 o recibo a Darte, feito ror exigncia legal (doce 

7a15). 

VIII - Oonc1u.ndo: na foi' da lei, de acrdo coa os fatos , 

o valor que foi pago a Re clenante, confornie TCSCSOt 

anexo (doo. 16), foi a Lisior, aia dc seu direito, 
1 	 - 	 1 	- 	1. 	- 	- - 	 -• 	 '' nao co o avso previo .Ina.eviac), ooao CIL1i nao traca 

lhado eia agosto/SI e 1O. PG-TS, tenGo sido a rescie•o' 

a pedido. 

Diante do exposto, 

dos docuaentos oue aco2ranvam a contes t.açao, corroboraç.o da Reclaaa-

da para o deslinde da euesto, por si s6, sao bastante para c;ue V. 

gxa. se  digne jgar improcedente a presente ieciamaçao L'rabaL.ista , 

ia totun, por ser de Direito e Justiça. 

Protesta por todos os aeios de prova em direito adaicidae, 
1 

caso neceçmsario. 

P. S. 

Deferimento. 

	

Goiânia, -'.- - 	 - 	 rC ae outuoro ie 1 1 

aerclnc .Lasaro Rodrigues 

a ã v o E a à o 

4 



PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

O 	abaixo assinado, -. 

.................... .-. .... .... -•, .. ! 

...................... L... 	 .. ........ .. 

......k_..._,.._-. ....................',....' 

pelo presente instrumento de procuração, nomeia............e constitue ........... .seu ............ bastante 

procurador 	o advogado 	 - 

.. 

a quem conf. 	amplos poderes para o fôro em geral, com a cláusula "Ad Judicia", 

em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra q u e m de direito as 

ações competentes defendê-1 ... .:... nas contrarias, seguindo umas e outras, até final decisão 

usando dos recursos legais e acompanhando -os, praticando, enfim, todos os demais atos 

judiciais necessarios, especialmente para - .. - 

L 
t3f1fü de 	e!t 	- 

eco heç, 

.&jyØ do 

... í,fdr 

Tipografia e Editora Bandeirante - Gol.nia 



Declaração de Denonh11átpara  Registro de Firia 

.\ 
CLAtJDIOYBATí3L ..:x:x:x:x:x:x:x: .'ati3frt.endo ak e.ig riidõ i 

\ . 

crto n° 916, de 21-10-1S9' para efeito de Inscrição dc í'rma na Jnnta Comerci uo 	tad c%C.i s, 

D E C L A R A : 

Denominação de firma: 0I4UDI0 NERY BATIS 

— Denominaçiio do estabelecimento: 'C N B" IAflCHS 

e) — Assina pela firma: 	CIUDIO ?ERY BA?ISTit 

. A firma como 6 usada por quem de direito: - 

-: 	
- 	 - 

CLJUD1O 

- Qualifso completa do 'Jeearante:CiÃtDi0 1E?Y  BATA,br.1(';1r10 C 

	

adorc1cn a ,rei&rt 	ic1)1 a lo ia C'i 
yQ 1.C4i;xr 	itrI , 2ut; ncic 'o 
1928 jortEcÂor c.2 	 3 ntidia nQ uI6.547, 
P e 1 3 cretu.a 	 bUci io Ltido 
13/3Qt/12, inrit r.o C1P, =a o C.W z O42I2.J-I5. 

-- Ramo de :eg6cio: IANCfTE 

- DomieiUo :Rcdo'ri BI153, Em 5,5'Troho 	 Cír.  
Loja do ibavi1ho GI'-2 	CJ.SÂ..GO. 

li) - Início de funcionamento: 01 D AG0T0 DZ 1975 (01/08'1975) 

i) 	Caital registrc1o, forma e prazo de inteasalização O Citt1 retrado 
d 	: 15c0C0 (1z3 i1 Cz,,zciro), oine 	int3ra1i- 
zado ríta dta. em ZOOGa correnta t30 

—núpek de fiias : 0 tE1, pOdGnO cirar e. quaImar Irte do 
11Tit)x'ic. Icioia, 

rc/(OI.NIÂ(G0),25 de Juih r).e 197 

/ 

	

CJ.4A.(J.JIO 	13.2LITA 

1,5  

1706 	
I'pe!art: EdurJo e O.)r12 



$ 

d Junta Comercia' do Estado 
dz Giãs 	 . 

EM 3OJUL9J C-O 

Ft trto 
r 

..- ..---. ,-.------- 

à 

/ ---- 

k- 
-.-..--i 

• 	- 	•-- 	• 	-, 	 - 	2 	 - 

do  r1  

poea 
Lu: 

• 	 - 
. 	

$71 

• 	•- 



vk 

- - 
- - 	 ----- - --:=:- - 

-- iTT- ± 

Nil 	 - 

A quantiade 	
r 	 - 	-i--:-- 	- 

- = --- - - _i 	-- 	 -- - 
- 	 - 	

- 	 - 
- =-- - 	 -- 	 - - 

Proveniente de 
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Aviso prévio de ernpreador para dsDensa de moredo 

a. CLA! DA GCçALVEs DOE 

	

Pelo present9 o notificamos que a 	dias da data da enrea deste, no mais 

serão utilizados os seus serviços peia noss firma, e por isso vimos avisá-lo, ncs 	rmos e p.ra 

os efeitos do dispcsto no iem III - Cap. VI 	Título V, do cecreto Lei n. 2  5.152, de 1.9 de Maio 

de 1943 (CONSOLiDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALhO) I'edimos a dev&uçã da presente Com 

o seu 'ciônte". 

Saudaç5e 

Assinatura do Empregador 

.INTE .. .4...... 	SI..._. 

7/ - 

• 	 / 	 / 	/_-----, ...... ------ . .... . ....... .......  
Empregado 

Cornbra,et Cód. 65-4 

I 
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CLMflNCA GOÇALVES DOS SANTOS 

N E 5 T A 

Tendo tod conhochento do seu cstdo de 

rav L.10s00 nda nZo cep'ovado pQr docuentc 1 e ve-

nho frrnr-he mnha decio de tornara cem efeito o aviso ' 

prvo de dipenc que Lhe dei em 24 de acjosto de 19 8  

Assim rCV0 ~~a da o avíse prvio, comurio-1he 

que dev erá voLtar eo período normal de tribalho, uma voz ro ' 

ser riii necerrio o períoe de 2 (duas) horas para tratar de 

interescs pessoais. 

3er.' mais pata o tomento, subscrevome 

Gonia 26 dc anosto de I98 

C1E!TE 

_ 	- 	JI91 



CÃNDDO D/CLtVEP' 	. 

00 

1 ,940 ) 

19B1 
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Nomc do 	 iÇ2. 

F ie eço 

-Cidade 	 ?TEsdo 
Nu rnerodo Reaistro ou de) . 	J....--.j.. 
Vaior deciarado (ou import5ncia 
\aiurezadoobj to 	 e 	 L 
Data do registro (ou 

Correio de postagern 

	

R E Ççe, B O 	 Carimbo do Correio 
deoRecebi o objeto a que 	refere este A.R. 

1 	LOCAL E DATA 
e 	 . 

1 	
.-.. 

» 
ÀSSINATUR/t LO AGEN1E }0ST\L 

DEVOLVA DIR1AMENTE AO REMETENTE (ENDEREÇO NO VERS3) 

10x I4rrrr. 

• 	- 	- 

• 	 ,- 

* 
-: - 	

Jk-•1 • 
e--e 	.- 



H.1 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAF 
\ 

•\Q\ n 

	

AVISO DE RECEBIMENTO 	 - 

	

Este A.R. deve ser, devolvido a 	 - 

Nome do Reetete 

Rua, Número, AparefltO e Bo 	f 
- •: 

2 

Cidade 

Estado B R A S 1 L 

O AR deve ser pencdO pelo temetente 
'1 

	

1 	• .--'-- 	- 	---.-- 
- 	 / 	 • 

1 



r 	 1 C' 1• 
L 	 i 

T 

Sirvo-rue do 	:rccrte 	:ot 	.cusor o 	reei;cr 

to d3 so crt dc 2T,'3/1, 	dcci orando scu 	efeito o ovi 	o 

vo j rtLi 	1,1 e s o 	c;; 

eco 	r'n 	:..o 	e\::oto. 	venho n 	cr. 	hc 
1 

noo :cr do rcu desejo co:t 	r' o seu serv  

vcno SO 	icitor , 	rccioo 	ijove1 	do 	eu cemroto de Lo, 

so; 	1 e.vo 	eí 	C;onS i ocroçoo o oeu csJo dc'. 	saude. 

o CUC 1cnO 	3m 	o riooento c 	no 	cer 	e;:o 

do co reenso de 	V 	Zo, 	sscre'c::e. 

tenc i osonente 

11 



1 - 
	

t 

R I J 

Q rt 	
6p3 

çpr d -'3 hól JO  
db  

I.0 %' 



•• 

k 

HOM 	L L'OLIÇO 	. 	 v 	. 	. 	. 	.. . 

	

. DE 19 	. 	 . 	SECAO . 

PAGAMJOS 
--  

()UÇó(S  
Saldoa 

j- NOMES 	 SuRirio & Toai 	, 	N.P.S. - Adicintci- 

rflQrt 

rotol 

Dduçâo 

. 
Fomio rcbr  cwr 	) 

1f• - i, 	 Cj » 1 
16  

o 
o,o. 

1 	 - 	ÇJaO,O - 	- 000,O3 	3J Q3 fr )JQ r) 

11 iIiL 1 I±EO 1 iI 2°' ± 
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CAITÕRI 
CANDIDO DE OL EIRA 	.' 

5 orci 
. o o5> 	OLP 

Je 
GÁ 

1981 

CertIf;c, r1 	,.. 
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íuNcoPÁo:; PÀGÀMi'3TO 
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çÓs . 	•••.-•.-- Scjiro SIdoa 
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FT T . ....... .. .  uà  

FIMA — 

1 	 ) 

NOME 	§oNOÇO 

DE 	 DE rEfdOD) . 	. .  • 

FUNC ; O N ÀR ~ OS VAGAMTO - 	 .. . S!óro SIdou 

Fomfl ................... 
--.---.- ......... 

Totol 

f1 

741O,1 
O( 2C10:C O0Q 2OQ - 

QQ•_ 
(OOflOC) . 

___ 

7 	c,  

__o . OO.O3 oaoc :cod o.. 2cI7O,.0 .oc t c. 

i1 	cc• 	'- ., 
-- ---------------- ----- ----.- -- 

L: 
cruz fro 	OtQ 

..------. 
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SEMANA A 

(1) REFERENTE A QUr./NADE,_. A..  .. ... 

MÍS •J . 	 . . 	 . 	 . 	......... 

Ç 	OV 
	 (IDA1.E. 	 j 	. 	. 	 O .  

REMUNERAÇÃO_— 	 MENOS: DFSCONTOS 	 LiQuiDo 

N O M E 	 FUNÇÃO 3 AEE 	EXTRAS 	 D[CLUER 	
A 	 ASSINATURA DE OUITAÇÃ( 

	

$ 1 N P S R[NDA 	 TOTAL 	íECEHLD 

-r-----. . 
0o(  . -------------------------  

2 M 	\Iui a_Lii 	s 	 i 	 - 	 - 	 1 	
( 

1 	t 	- 	vc 
 

5 	Ofton.i» 	OL.ive.i.jdos. 	Oozh.., .. 	 .. 	 -. 	........................................... 	 3D 	)o .. 

í 	r 	 1 	i1t • O 	 j 	o '  ' 	 - 	 I6 	
/ 	

1 
73 

J000 	 fltist  

- 	
: 

t.J_.L 	Li..................... . 	L 
• - ....... 	j. 	1 	LJ 	iL::. 	L. 

. 	flUO 	:u C5i 	. 	 qu 1en ,.....u' 

i.4.L±.....:i. 

	

..L 	..I. 	.............. j_ 	 .... 

:I 

r t. 

P A G A 

Em .................. 

•ORTA A REENTE FOLHA EM 

(i) Precocher apra s  a Iirha que coi 	com a modalidade de pagamito adotada. (2) Na coluoa "POR" (Ba dc Rcfnuncr4ç....... conveocionar: fl = Hora; O = L)ia; S- Se- 

O 3S F RV A Ç Ó ES 	cana; Q Q'n. ;  M = Mas. (3) Na co!una "fie:." (1 quêoci ) rraicnar o e. rero de horas, dLa 00 .......crente ao paamcntO dcoa ïolha. (4) No total a receber ttd 
Jo ç 	 nuncrado e 	os exÇ - or nars, e ocs 	erojo o fol 	o totai ooa h ...ere di :cpcado:;  nc;a neneion2do.. UCflr) do ' 

que  

ígadur 



EIL 

o  Dg  o  go  

\ I  
V 4 4 

A - -' 



:.r 	 •:.• 	•... 	. 	.. 	 \. 	 • 	. 

\ 
( 

SI/NA!)  

( 1  ) R:FERErT 	A 	QUNZLNA DE. A 	 --- .. DE 	 DE 	 N.  

-- 	
MÍS l)E 	.... 	 _- -- 	 - --.-.- DE 19.81  

	

HRMA 	CLtUD 10 NLEY. í3AT 1 S 	P2. ÍCX O C[AA-C 	 ESTADO 	(( 1 AS 
- ----- - 	

ç 	 COTOS 	 LIUUIÍ>(i 

N O M E 	 FUNÇÃO 	 EXTftAS j- 	
A 	 ASSINATURA DE GUTAÇAC 

Cr$ 	;i F-:(& 1 t- 	 (4) 	 1 N P S 	IENOA 	 TOTAL 	. RECE3 

	

fl 	Areci 	do Sou 	con. J 	7i :icly 	57 	2 • 	•_ --.- - 	) 	. 	Y 	' ........ 	.. 

	

íN 	 o 	lf  

	

Lo 	OLvrdo,nt 	oLi 	4 l3,pO 	7 12,bO 	1 	), ) 	 ; i q,2 	 517Qjf 4 

bcno 	ptiL Sobr 	 1 	 O 157d, 2 	 50 h1i 

:± '* 1 . ..... ..... 

- 	

1 	 í;ij 	 1 t 	
- 	

m 	t 	 5 

	

zittL 	 iffL 

11 	1 IILI.. I.IHI IE 1. 11 JIIIiI.1.. .: 
1 	 uiii 	 i 	xti 	 ii 	i i ii :1•. 

- --__-- 	 - 1 	 1 	 1 	 PIGA 

- -* 	 - 

'ORTA A PFIESENTE FOLHA 	 - 	......... 

) 	 nis a 	que 	' com a rnoL1iJadc dc paameuto adu .da.(2) Na clua "'Ok" ( ;e d )ein uira 	, couvc,omu: IJ = 1 ira; t) = Dia; S -- 
O 	LVA' Õ ES 	rr4; Q Q. i -i:m;a; 3 	M3. (3) Na 	iia 	(fkc Uc1ha) fl1CO11a1 O flO;uíO Ic hora':, di ou rni r(cre,t ao pa 	o dca tolha. (4) No to 	a rcchc; c,;tà  - 

	

	 cíuído o dcicanosernanal 	 e tdo 	tadjc, cs 	ldo 	ki;a 4o td di avce da empccgados Ile:a uCilCOÍU1dOS, dentro do peroo a 
que uc refere. 
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SMANA .T. 19—Tiui:: 
(1) REFERENTE •A 	QULNZENA 	 . .A  

JUNHO 	. 	 ü i i 	. 	S.i 	.. 	.. 	J 

	

FíIMA CLAUD 10 NCFY. BATI STA -BR .153 KM 5, 5 G7-2 	CEASA-CO 	. ()AI)1: 	 GO 1 ÂN i A. 	. 	.... ESÏAD3 	GO i As  
- 1 -__ 	- 	--- - - 	EMUNÇÃ 	 uuro 	

MENOS: DESCONTOS  

N. 	 N O M E 	 FUNÇÃO 	BASE 	 EXTRAS 	 r1cn3íR 	 i1 3T 	
A 	 ASSNATUIA DE Q1JFÍAÇ 

) _I • Cr 	iS FA&J[1 7 	(4) 	 N P S 	FENDA 	 TOTAL 	REMUR  

JTI 	 1 T.T ITT 
)2 	A\ 1 

	

S.  CNSC t, CDZ INd 7 7 C, 0 	12, 8 	- 	 6 16, 0  
(2AR 1 N)A cON.AL.VES DOS SA 0 RACONI 7 4 1 	00 i 	, 2 	.. 	 2 	 57 94 i 	34-7iL-4*'-- c/J9iJ 

34 41 40 11 L  E  DLI  V E RA Po 5 SAI T sma 7 1 ,OO1 	 itt 	 2 	t 	 - 	3)4 7 	* 	 ( 
)5 JCC i E NU!O L.. SPU0 	CSIXA j  IO3 	 7O,24 k 	 J' 

nta

..............................................................................................L. »roJAti 

_ 

	

d. 	 fIhy 	.tcx -. 59r4 

	

IiíLL
: :1tLS 	

t 

ïr:L:::.i::jI.::II::I  

1 	

1 	 t.j 

Iï 	IIIIIiiI1IIII II1IIIIIII 	 1 III ií/) ::. :. 

POSTA 	SETE FOLHA FM 

iTVt 	ES 
(1) PrmnCht 1pens a h.ha que c& di com a modalidade dc paamcnzo ado;adii. (2) Na coluna "POR' (';Jc Rmunct  

Q 	e; M Mas. (3) 	.oiuna "Feq" ( equneial menciona; O rmro de 	dt: ou 	;. 	.cttC 	i.a 	 r 
'J O 	t!O .*;t1ral 	eTadOe 	 irio, coo.t'p oderdo 	oba au t 	d 	t 	 t 	.. ,.. ., 

. 	 . 

Pvtdor 
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SILMANAI)E_...._.._A__---....-..- .DE 1 	. - 

(1) REFERETE j\ QWNZENA A DE  

MiSDE. 	 UIIIO S.L.. 

FTAD()  

MENOS: DESCONTOS 	
LQtJI)() 

i'osiü 	
A 	 ASSINATUÍA DE QtJtTAÇ 

1 N P S 	RENDA 	 TOTAL 	RECF3EH 

)i 	VIk\ 	' 	4DL 	 .. 	i'LRAt 	L ......................... - 	.! 	...............................• 1.•-- ..- ........ L. 	L. 
- 	 NTO - 	coZ  

- 	L\ 	O SANTO 	rALC0 	 LL ç,: o 	-- , 	 5O, 	 .--- —.- .--. 	 J2 LrÁ 

r: 	1\íA 	 1 CCl'd  

7o';2.':jj; .:., . 

... ........- 	 ............. 	 :.• L
ir (v 	

' 

. 	.. 

I1IIHT 	 = 	
1 

J. 

Em 	_/ 	/19 

IPORIA A PPENÏE FOLHA EM 
(1) 	âlwnas a 1ia que co: idiz com a modalidade de 	 adoad. t2) Na coluna "iOR" (1kn. de l(cnune 	'). cwv(ncionar: H = ifOr2; 1) L)ia; S . 

C 5 £RV Ac ES 	
M = 	(3 	 "Ieq." (frequência) n 	iona o Cmero de w1as, a; ou rns reic foílte ao paamcnto de,ta fo[ha. (4) No total a 

taiclud.0 o deecansci semanal semunerado, e todos os extraordinios, )IC3odaO(lO esta folha ao total dos havert dos emprc8ado nela er.ct&,.dos, dertfo do perio a 

qut 	refere. 

	

N O M E 	 FUNÇÃO 	BASE 	SAA 	RLCLEH 

	

- 	 -- 	 -- 

alor 

VIS t O 

2Oi--'. 	. 
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1 	 1 1 
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1i 	... 	 19 . 

QJLZLNA DE 	 _--_- 	 19. 

MÍS DE.. 	AOCUO-------- -----........ . 	i;i 	19 01. - --....-........ 
(1) REFERENTE A 

- 	. 

LII1 
C 

LIOUIJ() 

A 

A E CL BE A 

ASSINATUFIA DE OUITAÇÃ 

(1DAD 	G 

REMUNEíAÇÁO 	 UHUT() 	 MENOS: DESCONTOS 

. 	 N O M E 	 FUNÇÃO 	BASE 	EXTAS1 	FL:CBA 	 MIOST 

::r---- 	- 	--- - 	-- 	H-r-i 	
(NS RLNDA 

 

u 	 _ 	 # 	C 	 -' 	
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	1 

OiJ11C 

1 	-- 	 ---- 	 -- 	 ------..-- 	 ----------------------- 	 -.--...-----.'-.--- --. 	 -.-. 	
-------;-..-- 	 -- 
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iii- ---tiji .i 1 :iL.L.1 .• .:' ..:...;..1 li::. :1. 1i 
------------------------- -.--..----- - . , Ii 	 ...............  

— . 	------------.-_------------------- 	
100 j 	 ............. 	

°.  

— ---------=--- 	__ 	 1 ITt 1111 
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 Em-_-  

POR 	A TA 	'RESENTE 	L FO 	EM 
Pgudor 

l) Preecher ena. 	lh.ha que co 	br coo a modalidade dc p:iamcnt0 adotada. (2) Na oiuna 2OR (hasc de ReTRmC 	}, convcflciooar: II = hora; D = Dia; S Se- 

OBSERVA C Õ ES 

	

	 ( = 	M Mês. (3) ro!una "Freq." (frequência) mercion.r o i mero de ovas, dd.s ou mês referente ao pagamento desta folha. (4) No total a receber está 	 VIS ro 

uicluido o descanso semanal remunerado, e todos os cxtraordiroírios, correspondendo esta tohia4 ao total dos haveres dos empregados nela mencionados, dentro do periodo a 
que se refere. 

2101 - PapeIrws Ronz 
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1 	cÃr4DD0 DE LIVEA 
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1 	 . 

de FámíHa 

• (?o 
minha empregadora 1  a quantia acima declarada de Cr$ 
,..,: 	--ç ccivcs 

de pagamento do SALÁRIO FAMtLIA referente ao mês de 	 de 

correspondente 	 depexJentes à razão de Cr 	2 	_-. C2d um, 
de acordo com a lei n. °  4.256 de 3/10/63, e seu respecUvo regulamento, Dec. 53.11 de 10/12 63 

• 	 -' 	 o, gos 
. 	 Ge 

..*. .!L.,... 	 L 

As'iraWr do Empregado 

_) (i 
(e flIÍftbtO) 

Nome do Empregado 

Carteira do Profissional N. 2.21L.. Série 	........... 

RegistroN.° _•JL... 	N.c  de dependentes 

1' 

e.-, 



/ ;'ÍTKuÕR1O e! 

dÂNDIDO DE 0UVE17% 
Oficio 
o  

1 



.4' 	... 

1• 

Recibo de S&ArYo de Família 

(LO._______ 

Recebi da firma 

minha empregadora, a quantia acima declarada de 
provenen 

de pagamento do SALÁRIO FAMÍLIA refJente ao mês de 	 .................. de 

correspondente a ..... .1...4 	dependentes à razão de Cr$ ..5.CtCL__ ........ 	cada i2;n. 

de acordo com a lei ri. 0  4.266 de 3/10/63, e seu respectivo regulamento, Dec. 53.153 de 10/1.2. $3. 

.. . de ...........JUJItQ 	de 19 

Astnatura do Empregado 

fl 
)xnpr-ezc diglt5 

('.e finaUabeto) 

Nome do Empregado 	1Ji 	 ........ 

Carteira do Profissional N.° 	 éhe 	............ 

Registro N.' 	 N.O de dependentes ......... 



/ 

—. 

CA7ÓR'IO 
'e tE OLVEA 	— 

• e 	cÃND)O 

o5' 
... —.. 	

•: 

izL 19 oiJk' 

/ 
1 



1mrto dii1 

(i 	.nat.o) 

CrS.. •LQ2O - 

'rt Recebi da firma  

minha empreadora, a quantia acima dccl aca 	Cr$ 

.... 	 proveniente 

de pagamento d0 SALÁRIO FAM1L1A referente o ms de 	.YnJ3.P__.... . ............... de 19........1.., 

correspondente a 	 dependentes à rado de Cr$ 3.L4.Q_........ . ............. cada um, 

de acordo com a lei n.° 4.266 de 3/10/63, e seu respectivo regulamento, Dec. 53153 de 10/12 63. 

_Ç' 	 j 	 de 	 de 19J~J 

,2L..ZL:L11tC 
Assin;ura do Empegad. 

Nome do Empregado , •• jÇ Ç. 	LD .Q. .... S:JQS 

Caeira do Profissional 	 3 L 	Séxe 	 1 
RgstroN_Qai....._ N dedependentes 

.... . 
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O5OUT 1961 

t,rtiIcL4 prsett 	f ceIpIl3 

cJctumont (Dr. 

1 n ?. de Arli de 1940 



"L 

- 	 -- 

1 

Recibo de SaTárïo de Fanulld 

111  
("L L 1) 

• 

minha empregadora, a quantia acima declarada de Cr$ 

de pgarnento do SAL kTIO FAMÍLIA re!errte ai mes cc ..1L2. de 19 IL 
corresponderLte P. 	 depeae -t 	a 	azo de Cr$  

de acordo com a lei n.° 4.266 de 3110/63, e seu respectivo regulamento, Dec. 53.153 ó2 10/ 2 53 

 de  de 

1 
ÀsnaWra da Ernpreg2o 

:1 

ti 	 1rei, 

( 	&ns1tabat.o 

:1 

Nome do Empregado 	 iQ..fltQ. 

Carteira do Profissionsl N .c 	LJJ.L. 	Série .. 

Registro N.° 	 N,1  de deucndentes 

á.' 



á 4 
e 	prO 	

fotOC6PI 

do 



de SriO de FinllIa 

... . . 	 CrS 

Recebi da firma 

	

minha empregadora, a quantia acima declarada de Cr$ _.22L 	L_S.ic co-.i;c 

.......................__.___-. 
.....____......_..----.-.................provcflien€ 

	

de pagamento do SALÁ1O FAMÍLIA referente so mês de ............. 	 de 

	

correspondente a .._..O....(... ....Tris....) denendentes à razão de CrS 	 ............. _.- .................ada um, 

de acordo com a lei n.° 4.266 de 3/10/63, e seu respectivo regulamento, Dcc. 53.15 de 1O2 'd3. 

de  

1 

do ErnpreCO 

. 

	

Nome do Empregado 	j 10s 

re.o g1t. 	 Carteira do Profissional N.° 	 Srie .... .... 393 
(øe ana.iabetO) 	

Registro N.° ._Q3 _.... N.° de dependentes 	_C.----- 

1 

11,1 



- 

- d 



1 

Recibo de S1ãrao de FmÍ1ia 

Recebi dafia  

minha empregadora, a quantia acima declaiada de Cr$ ....... 

-.-..-.......--.---..--.-. .............. proveneie 

de pagamento do SALÁRIO FAMÍLIA referente ao mês de ....... ....- ..............de 	10 	... 
correspondente a deeyentes à razão de 	Cr$ 	....LO............................. cada ua. 

de acordo com a lei n.° 4.26 de 3/10./63, e seu respectivo regulamento. Dcc. 53.l5 	de iD!2. ... 3. 

... . ...................................... 

Asr.tura do Empreg2do 

Carteira do Profis3ienai N 

t 

1 



CAl 1  
NEIRA 

c)\DDooi 8 00 

5 cQ 

19811  

- 
po1Il 

dia 



Q21 i 

1• 

Rec1.o dc SIárIo d FanÏa 

N .O 	 - 	C-' 

Recebi da firma 

minha empregadora, a quantia acima declarada de Cr$ 

proveniene 

de pagamento do SALÁRIO FAMÍLIA referente ao més de 	 .... ........................de 	.. 

correspondente a _ 	 dependentes à rasão de Cr$ 	 ........ 	e.. um, 

de acordo com a lei n.° 4.26 de 3/10/63, e seu respectivo regulamento, Dec. 5315 de 19./2 t3. 

rr 	 . .:. 
......... dc 	 ................ - iie 1Ç_...:.... 

-.- ........ 

Asraa co EmprQao 

anaL'o) 

DmeaoErgoo .... :... 	.. :: 

- 	 ,'p.... -..'• 

.rteira do Profissional N . c 	 5érie 

egistro N.° .... 	N.° de dependentes ....... 	...... 

1 



e 

o 

-4 

- 1 (,4%NDtDO t 	o o 



i •.  
-- 	 e 	 - 

RECIBO DE SALALO FAMÍLIA 

Recebi da firma 

minha eiregadora, a quantia acima declarada de Cr$ 0  
: __roee'tc 

de pagamento do SLRIO FffL1A referente ao mês de_____ 	
L-__-__-__de i; 

correspondente a_ 	 _)dependentes razão d Cr$  

ac6rdo com.. aLci pÇ 4.266, de 3/10163 e seu respectivo reguiainento,C. 53.53 1 dc 101/12;3. 

- 	 -: - 	 '- 	 p  
-- 

-- - 

Nome do Empregado 

Carteira Profissional 

d1 	 e2istro 	 N9  de dependentes_ 
(se analfabCO) 

2001 - Papears PoriZ  



DIDO 
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- 	1_1 
RESCSÃO DE coNTRAT6E TR.J:o 

E] POR PEDiDO DE DSENSA 

[1 OPTANTE 	 [1] POR ACORDO 

E] NÁO OPTANTE 	 E] POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

E] POR DSPENSA CC) JUSTA CAUSA 

.------ .Lt 
-.--U 	 - 

t 

EMPRESA 	 .-.- 

ENDEREÇO  

DD 

No DA CTS 

REGISTRO No CARGO ADMISC 

ESLiDAMENIO AiSO PPEVC) 	 OECJPÃÇÂO DE CPÇ.3 

EM 	 / 

MAIO 	.'ERAÇÁO 

/9 	 E'// Cí L_' 
DtSCRUv'NAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

c-izao................... na CrS -' 	--------- Com j3 	------- 	--------------- Cr$ 

Aviso Prévio 	. . 	. Cr$ Gretifião ..................... CrS.............---------------- .. 

13.0 Salário. 	
.'. 	.. ... Cr$ Ai Perculosdo 	------ - --------- Cr$ 

Sono-Família - Cr ------- Ad. Insalubridade 	................ Cr$ 

Fédas.Vencid Ad.Noturno C r $ 

Férias Propc cionais -, 
	

. 	........ CrS ------------- FGTS - Qu;teçS ..... ........... . Cr$ ------------------ 

Pi&ulcdo 	41 5 ----------- 	 - 	----- Cr$ ---- - -------- --- -------------  FGTS -- 	tor 	-------- Cr$ 	------------. . 

Preuigado 20,'56----------------- CrS ------------------ FGTS - 	13 o S 	zo -------- ------ CrS ------ t.'. ............ ------------ 

Sa!a 	cc Sa:ercs ----------------- Cr 	---------------- - ---------- FCTS - 10% o' CS 	............... CrS 	Á:-  ........... 
.i.-i 	 -GS •C' 

HorasExtrao 	..................... Cr$ -------------------------- .. FGTS—% 1 Cr 1 	-------------- CrS -  ----- ---  

Lei N.o 6703,'79 - Ant 9.o ......... Cr$ --------- --------- - ------------ Artco 22 ................ 	------- 

Cr$ 2 

C - $ 	-------------------- 

 

 ---------- 

TUALBPUTO O $ 

DESCONTOS 
•-.- 	.-,.- 

Pre,aenca 
- 

Cr$ 

Frevioênca 13oSánio 	........... Cr$ 

Adiantamentos . ................. Cr$ .............................. 

............. CrS ------------------------------ 

................... Cr$ ------------------------------ -----.......................... Cr$........... 

TOTAL LÍQUIDO ................ Cr$ 
1 

Rebi da firma acima a quantia liqUida de Cr 
_ O' 	 O 

em moeda corrente do pa(s, ou pelo cheque visado n.o --------------------------------------------------------- contra o Barco ------------ 

------------  ------------------------------------------ 

 

 --------------------------- ------------- , corno paoarnento de meus diretos na res.csc contratuaL 
scterrbro 

E] 
—• 

E] 

E] 

(DOCUMENTOS APRESENTADOS 	 - - 
;------------------

oe 	.... ----'-r 	
;-'-. 

- 

- 	 ' EMPbEGAOO 
-. .1•: 	 1 ' 	- 	 , 	- 

	

- ---------- -_ 	- 
/ 	 EREOOJA'REFOSTQ 	- 

/ 	 -.--- 	 - 	- 

-RESPONSÁVEL INÕCASEMENOR1 
r 	PARA USO DA 

REPARTIÇÃO 

Rçitro 	................... 



TÉRMO DE REVOSÃO DE FÔLHAS 

Contém os presentes autr ..................fo1has 
devidarne'flte nu,merad 	e 	breadas. 

	

Do que para ÇOflSI&',,i(' 	te trrn(J 

Goiânia.._Q 	de.....- ..de 

-.- ....... .......- 	* 
efe da Secretarta 

/ 

Têrmo de F ntrega 

Nesta data, faço ei 	jresentes autos aó 

Secretaria ia 	 - 	de I' 
..

Grctaria 

— 
RECEB1MET2. 

Nea 	,forw cb&a • 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 

O 	 L- 

• -tJ1 	Vz 
çç TÕRQ 

14 cciDc DE QuVEIA 	- • . " 5 	OFICI0 

050U1 198! 
op 	è 

LLII 

rII 
V 

Diretor de Secret'

( JUNTi 

yAL Jo qE OLIVEII4 
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SÍNDKATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E 	HOSP[ALIDADE 	NO ESTADO DE GOiÁ'Á{ 

Entidade Sindical de 1.0 Grau 
Reconhecido em: 8/8/72 - Diário Oricial de 23/08/72 - Proc n 2  317547/71 

Rua 4 11.0 1.052 - Centro Fones 224-490 - 223-0325 - Cx. Postal 1.10 

Z4000 	.__—_-_._--4nia 	- 	Goiás 	- 	E;id. Teleqráfico: SETIIEG 
tJ1A 1; 

Erri raso de resposla obsequio citar 

Ofício 

cj,' 19 
LL 

FUP. 

	

GoiânIa 	Goiás  
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- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E S'V, IA D.S DG 1 S 
6 	 - 	 - 

IA 

COMARCA DE GOIÂNIA 

DISTRITO DE GOIÂNIA 

Iffid wk0 de 	ento   
(JJpiues 9e Oliceira 	

1a,ji, (.1 Jjques e Oii,epci 
Oficial do Registro Civil 	

Oficial Substituto 

Certifico que sob o "9, à fis 	.36 do livro n.° A-'70 do registro 
de nascimento, consta o assento de DULC 	 VESDOS SAN .TOS 

.......................................................nascidaaos!6de 	.d• ez 	mbro de 1 973, às 03 
horas e minutos .noHosp 	Luiza, desta Cep . ..e. 
de sexo f.!!!.!fl......... .................................. , de côr 	 , filh 0 de 

Arisfon Jose dos Sonfos 

e de dona .Çler . !.de .....o .ves dosSenfos. 
com a(s) profissão(ões) de 

natural(is) respect. de Borre .............e 	
°°................... 

casados pelo cartório 	 ......Çp ..t.1i'............Zon. 	..... . 

residente(s) e :d 	•Wd (s) 	nesfoCop . fol 	 ........................... 

sendo avós paterno(s) ..Atn.emis . .Joseços Sõntos 
e dona .. 	_...AI.exøn4r......Jges 	 .-................................. 	A 
e maternos ..... ves 
e 	dona 	 .Ir ..Teixeir..de 	.!.!............................................................ ......... . ......... . 
tendo sido declarante .... . 

e testemunhas Mirtes................ 	........................... chdoe 

Dano Cardoso de Mel lo 

Observações: Feito o registro hoje
--.. 	 .......................... 

............... ................  ...................... ................  

Goiânia,de .demb.. de  

. k (7'
Isenta d..ex-lidqaitc1-ação 

58 da 1 	b 3.519 de 30 - 1Z 	(,t : 

Rua 
1ptiO 

- 

cve 

Ç \A]\ 
Oficial do ReiïroCzvU 



REPÜDLJCA FEIIiERATIVA DO BRASI 
ESTADO DE GOIÁS 

Goiânia, 2.a Zona 

OFICIIL vilailcio DO REGISTRO CIVIL 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 
LIVRO 
	

A.77 

FOLHAS 
	

212 

TERMO 
	

102287 

C E R T 1 F 1 C O 	que, 	do 	livro, 	termo 	e 	folhas citados 	do 
registro 	de n a s c i m e n t o s 	do 	C a r t ó r i o 	a 	meu 	cargo 	consta 	o assento 
referente a * SELMA CONÇALVES DOS SANTOS* 

do 	Sexo * feminino* 

nascido em *  Domicilio 	— Nesta Capital. 

no 	dia 
* 
 vinte oito de novembro 

de 	mil 
novecentos 

* sessenta e nove(28.11.1969) 

LU filho 	de 
* ARISTON JOSE DOS SANTOS* 

* CLAR iNDA GONÇALVES DOS SANTOS* 

casados em* .Cartcrio da lZona-NEsta_Capital 

avós 	paternos 
* Arnemisio Jo sé  dos Sa nt os* 

* Alexandrina Reges. 

2 e maternos 
* Luiz Gonçalves da Silva* 
* Maria Teixeira de J esus* 

declarante: a 	e 	s. 
° 

Registrado em * NESTADATA(08deJunho1970)  

oservações  

O referido é verdade, e douf 

Goiânia 2.a Zona, 05 de outubro 	1981 

O CFICIIL DO REGISTRO CIVIL 

COO. AP - 11 
Datilografado I,er dmpc. 



(S)?.U1 fl tUU 

od 	 o 

IaMoi
uBhC1 ip (UJ)HSUOO en OM1LL 

oyaIi3) 

`4' 	 Tdeo CIS 
 

Qm :j 
t Te4sem :  N Sop 	s 

'op 

Sop sq LIe ~UOD epuTetO 

	

'OU&g SOp 9So 	 -, .- 

OtZTtflOsej -. 	'0OTtzTo 	1 

	

j . SCIKI °P 	°H 	 L "io ?t 
KOO 

- 	

•.-. 	 :.---------- 
—*—*,.*..*-.; 	

;............. .. .•, 	 - 	 . 	 . . 	

•- ?9 	
•- 	 900 	; 

4' 	flS9 
9 P LIT9rÇ9L Ta ; 

	 -. Ep Se4Ie
;

3o0 2  Tfl'i 
 

- 	

, 	• 	- - Ip .•. _______::f.•... I • ? 	. 	 -. e 	 . 	- 	'- ., 	 .. 	- 	

- :'•..' 	-. 	_________ 
- 	 - 	 - 	-I  

- 

.- 
- 

• -* . 



1' 	
1 

SINDICATO 	DOS 	EMPREGADOS 	EM TURISMO 	E 	HOSPITALIDADE 	NO ESTADO DE GOIÁS1 

Entidade Sindical de 1.0 Grau 
Reconhecido em: 8/8/72 - Diário Oficial de 23/08/72 - Proc, ng 317547/71 

Rua 4 n.o 1.052 - Centro Fones 224-49Z0 - 223-0325 - Cx. Postal 1.100 

4000 	- 	Goiânia 	- 	Goiás 	- 	End. Teleqráfico: SETHFG 

Em caso de resposta obséquio citar 

Ofício n.o 

Geiânia, 	de 	de 19 

REF. 

1.1 	''...:'i. 	"..!..-,...,.z.... ' . , 	-'.. '.•.'. 	.-,..,'. 	.,.......;. 

'v JUNTA DE CCLUIÇÃJ E JULGAMENIO 

.1 3 Our 1981 

Goiânia - Goiás 

-.Ilt 

U/ 

/ 
DOgo éc. a Silva 

Juiz do Tr alho Substituto 

- e- 

-, e" 	" t' e' -, f' -\ v• 
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PODER JU[)ICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1  a. JCJ 20S3 /. 

Aos 	dias do ms de 	uuturo 	do ano de 1.9 
ãS 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliação e Julgamento 
de 	 Coik 	 sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 
Dr. )tCO JOE )A 31LV 	 presentes 
os srs. D,\N1 E L \' SANA 
	

Vogal repre- 

sentante do empregadores e E(Pi)ITO DO1flCCS JEZEA 

Vogal representante dos empregados, para INST Ç. 	JULMTO da reclamaço 

ajuizada por 	!A 	 L- 
(''If' 	IÇV 	rI'T contra 	 '.i uI 	'-.& 

relativa ah  

no valor de Cr$ 

Aberta a audiancia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes , 	 rC-1fl- 	 . \ rc:u . co , o dvoio ;dur J .  
de 	 O rCdO co o idvodo Nerc Ho Lcizaro 20dii es. 

	

DEPO!MENTC PESSOAL DA flCTE;: 	e a dcpocntc 20 ' 

Sb(; ler 	flOL COflheC( ieros, o ue foi co1atc!o pessomcnc, ' 

pelo J!iz Prosidetc; tic se l emlhro de tr cssinado os docuienos dc 
fos),djo, -Fls. 9  c !O e vrios outros pps ;o escritcrio da cot 
dera do recdo; ruc para essinatare, digo, que para assirF±ura do so-
bre -Ludo do documento do fL 10 !oi auxiliada pelo Sr. Cleudio; que ' 

conduz i u sue neo para consegu ir fazer a assinatura; que recebe e a 
p o r a i ci a declarada na in i e. i ei bem como a cjuenti e da '"3. 230,00 e ti 
ulo de Fundo de Garanti a de um dos bancos d0 Cpita1 ; que 	 ia 

rcceb i d a foi entregue o i rma da depoente, em dinhe i r o vivo; que a 
missiva cujo cpio dos folhas 29 dos autos foi entendida pula recte., 
aps 1 ida pe1a sue irm e em atendimento aos seus dizeres o depoente 
se dirigiu paro o servi o no dia seguinte mas l chegando o S r. Ciu 
di o propr i atari o do estabeleci monto neo permi t i v que a mesma traba 
lhsse e mandou-a para o cear rLor te para o acerto de contos; qe (ee 
do Foi avisada do dispense ja t ih fe ito chegar ao conheci r. o do' 
recdo. seu estado de gravidez co soe tendo conseguido comprovar isto 
antes por m vontade de seus petres que no lhe permit irem ausentes 
se para procurar um mcdi co. 	 e ner lhe foi perguntcdQ 

EP01NENTO PESSOAL DO RECDO;: que neo pagou apre a 

recto. e. :'tegral ILOc.e cos 'a!ores constamcs Coe recibos dc  
e 10; que sabe que a rccte. 	anel Fabc-ta; que o período de dispensa' 
do Cvso e de renncja dc seus direitos Ío i datilografado pela conta 
dora do recdo.; quaa reate. estava acompanhada dc sua irm.; que o rc 
for iCo documentoe o que se encontra s ; - olhes Ci dos autos; que cpu 
nas e quantia de Cr2C.633,CD fdoc. dc 1. 9 

) 
e meis il.l$3,00 (fL 

7) oraiu cosidercc!os pera efe, ito dc cear La do re cdo. ; que o 
Ice u.to do recco abre suas portas ao publico as 7 horas e se fc -  
aba às 19 horas, e s vezes meis cedo; uue duas outras empregados Ç\' 

c:i:eeu . he na 	ein 	a reate. •: 	vsas 9 borre; 	e 

AT-1 -1 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

bem cor;o os dure is ompreçados tomavam rere i ço no prpri o cst&c. temi 
men.o, sem uakucr poao;vo, e. cm troco disto se comprc;.eraii a çoo 

o menor prazo possvci e a cotaboror4 com o recdoieda mais disse 
e nem Mie 	perçuntedo. 

O recta, neo tcm prove tcsc;';u! o produz ir 
o rc.cdc. preendt a produz r prove te teuunha! 

e respc it o do horori o, em como de. Fatos rei cc ionados com o ocuer.to 
dc FI . , diço, Fi 3! ade eanto o fldo comunic.oçzo dc sem este-
do d çravickz, o Junto, por moioric, víecido o Sr. Voçe! Feprescntan 
te dos Enoroçadores i ndc Feriu est e prove, rc. i sirendc-so, o rcuer i - 
monto do protestos do roedo. sob F;c:-o de ccc, diço, cerceamento 
do do Fesa. O 1 ndeFc-ri ,.ento se base 1 • on:end 1 monto de. cuc ou Fetos' 
cri uesao ja  se encontrem suficientemente coe iercc idou po los dco i - 

deu portes. 
O CV'.VO ;e o provas e produe ir, eccrrou-oc e 

i ns ruo o. 
: rozcs Fina is oro. is o 	cte, 	d i . . proce •nc ia 

da 	1O e o re edo. e i uprocodenc i e da esmo. 
cnovede o :N'OPOSLO dc cone i i aeo, 'co foi i 

Poro .jusamento dia 3 no'.'.! 	as t1h30r. , 
es riert('o ue o coflparcci:.i( 	FocHtt ivo. 

N.c mois,_4.',  det 	c'jr'eci o pre..Lo. 

OgO 
Juiz do Tr alho Substituto 

	

- _ 	------- 	 . 
jua i 	' 

C tL  

 

 

ao oeto íe 	 e 

Diretor de 	cetaria - L JCJ 
GoiniL! - Go. 
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PODER Ji)ICIÂR1O 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1  a. jcj2083 	/ 81. 

Aos 03 dias do ms de novembro 	do ano de 1.9 81, 

a5 1 4,30 horas, em sua sede, reuniu-se a 1  a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 Goinia 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr.DI OCO JOSE DA SI LVA 	 presentes 

os srs. DANIEL VIANA 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e EXPEDITO DOMINGOS BEZERRA 

Vogal representante dos emprgados, para INSTRUÇÃO E JULGAMENTO da reclamaço 

ajuizada por CLAR INDA GONÇALVES DOS SANTOS 

contra CLAUDIO NERY BATISTA 	GP2 

relativa a lis, extras, etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, ausentes ambas. 

Submetido o processo a julgamento, foi pela Junta 

proferida a seguinte deciso: 

- RELATÓRIO. 

1.1 - CLARINDA GONÇAVES DOS SANTOS reclamou contra' 

"CLAUDIO NERY BATISTA - GP 2 - LANCHONETE DO CEASA" pretendendo' 

receber as parcelas e valores que discriminou às fis. 03 e 04 ' 

porque, tendo sido admitida em 29.out80, sua carteira só foi a- 

notada em 01dez.81 e, trabalhando na base de doze (12)horas por 

' • 
dia so recebia o salaruo mi

(
nimo regional; alem do mais, quando 

da dispensa, estabva, digo, estava grvida e, alm de gozar da ' 

estabil idade provisria garantida em convenço, recebeu quantias 

muito inferiores àquelas a que teria direito, tendo firmado reci 

bo de quantia maior, já que no sabe ler e so consegue assinar o 

nome. 

1.2 - O recdo. contestou o pedido, aduzindo: admi - 

tia ter a recte. ter trabalhado um ms sem ser registrada sem 

que, segundo entende, ter sofrido qualquer prejuízo por isto; ' 

queela trabalhava apenas oito (8) horas por dia; se no descansa 

va no horrio legal, era por iniciativa sua, talvez como recom - 

pensa pela aI imentaço que no lhe era cobrada; o aviso prvio 

foi dado sem que o recdo. conhecesse o estado gravídico da rect 

AT-] -1 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	fi. 02 

e revogado logo que isto ocorreu; que mesmo assim lhe foi pago ' 

o aviso prvio, tendo a recte. aberto mão da estabilidade provi-

sria, quando preferiu rescindir o contrato de trabalho; o sala-

rio família fora pago corretamente; que os valores pagos na res-

ciso foram ate maiores que os reais direitos da ex-empregada; ' 

que entendia dever a recIarnaço ser julgada improcedente. 

1.3 - Solre os documentos juntados (fls, 26/52) a 

recto • se manifestou 	f 1. 53. 
mo 	

1,4 - A prova oral consistiu apenas no depoimeo 

das pa rtes (ata de f Is. 54/55). 

1.5 - As propostas de concil iaço, oportunamente ' 

formuladas, no lograram êxito (atas de fls. 21 e 54/55). 
2 - FUNDAMENTOS. 

2.1 - HORAS EXTRAS - Procedente é o pedido de hor 

extras, ia que o prprio recdo« confirma o horrio seguido pela 

recto, e a inexistncia de intervalo para refeiçes; como os 

ciculos obedeceram a variaço salarial e esto elaborados cri-

teriosamente, prevalecem a quantia e o valor pedidos. 

Sendo, como foram, habituais, as horas extras in 

tegram o salrio para todos os efeitos legais, e assim as ver - 

bas rescisrias devem ser calculadas conforme o contido à fi. ' 

¼J). 

O depoimento pessoal do recdo,, conjugado com o 

Á da recte. nos convenceram de que esta está com a rezo, e fdou' 

a verdade sobre sua situaço contratual e que, portanto, nenhu-

ma validade tem a dita renncja à estabilidade garantida na Con 

venço Wetíva Juntada. 

2,2 - PREJULGADO 14 - Ao pedido de pagamento de oi 

tenta e ç,Uatro (84) dias a titulo de estabilidade provisria ga 

rantida na Convenço Coletiva, resistiu o recdo. ao  fundamento' 

de que aaitora, espontaneamente, renunciara a tal vantagem, por 

no interessar mais o emprego; e exibiu a cpia da carta, que ' 

se eocontra à folha 31 dos autos. 

Em depoimento pessoal, o recdo. esclarece que s 

bia ser a recte. analfabeta, e no entanto mandara sua contadora 

preparar o referido documento. 

OF-1.6 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	Fal há 03 

A recte. no pretendia deixar o emprego, e por ' 

isso deve o recdo. ser responsabilizado pelas verbas decorren - 

tes da resciso imotivada - e de procedncia a esta pa rte 

do pedido, como Formulado. 

2.3 - SALARIO-FAMILIA - Efetivamente, existem os 

comprovantes de pagamento dessas verbas, nas épocas prprias, ' 

pelo recdo.; e corno no há nos autos qualquer elemento que aba-

lo substanciairnente - a no ser a condiço de analfabeta da 

'4 

	

	recte., a validade de tais documentos, acata-se o que neles es- 

tá contido. 

2.4- F.GT.S. - 	perfeitamente legítimo e proce- 

dente o pedido de FGTS. sobre as parcelas de horas extras defe-

ridas, pois integram elas a remuneraço do obreiro, e sobre es-

ta é que s e calcula o percentual para os depsitos. 

De tudo que se apurar, se deduzirá a quantia de 

Cr$22.633,38,, já recebida pala recte. 

2.5 - HONORÁRIOS - Estando a recte. assistida pelo 

Sindicato de sua categoria, e ganhando menos que dois 

mínimos, satisfaz as condiçes estabelecidas pela Lei n.5.584 / 

/70 para que lhe seja deferido o benefício da Justiça grfiiita,' 

e, procedente a aço, devidos so os honorrios advocatícios em 

favor do Sindicato assistente (art. ló, Lei n. 5.584/70). 

3 - DECISÃO. 

4 	 3.1 - Por estes fundamentos, e pelo mais que dos ' 

autos consta, 

RESOLVE a l JCJ/Goinia, por unarinidade, julgas 

a roclamaço P[OCEDENTE, EM PARTE, para condenar o recdo. a pa- 
( 

gar, em oito dias, a recto., o que se apurar a titulo de horas' 

extras, aviso prvio, frias e 132 salrio proporcionais, oiten 

te e quatro (84) dias de 	rio maternidade e FGTS. eobre as 

parcelas deferidas, deduzindo-se a p arcelaa já recebida. 

3.2 - Incicko Juros e correço monetria. 

3.3 - Pague ainda o recdo. as custas, no importe ' 

de Cr$3.147,00,  calculadas sobre o valor de cr$100.000,00,  arbi - 

trado e esta condenaço, e 15% sobre o valor liquidado, ao Sin- 

dicato assistente, a título de honorrios advocatiios. 

OF-1.6 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGMENTO 	fk 04 

3.4 - As partes devero ser intimadas desta deci - 

sao. 

Nada mais. Ecerrou-se a audincia. 

séda c3iloa 
Juiz do abalho Substituto 

4 
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CERTIDÃO 
Certifico e dou fá que, n e s 1 a 
remessa do mandado ao SpMJ. 

GoiâniajJLJJJ..,'. 

Dir 

LOUDELV 	- 

fiz a 

JUN1TADA 
Nesta data, faço juntada aos presenteS 

mitoS 

J-3 
Aos 	de 	 iW.. 	' 

iretOr do secrot a 
JUNTO 
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ecebido da JCJ: em/_[j_jg 

V.'1- 	D 	 Cmj/ JJ 
- - 	o  

C 
PODER JUDICIÂRIO 

	o 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
GAMENTO 

••o' /0 Fn 	 MANDADO N9 

PROCESSO N9 

- Gotas 
L- MANDADO DE NOTIFICAÇAO DE DECISÂO 

O Doutor 	i ,  Ld LdES 	 11 

Juiz do Trabalho, Presidente da 	.. Junta de Conciliação e Julgamento 
de 	 ,oiZni 	 , na forma da lei, etc. 

MANDA, ao oficial de Justiça Avaliador, a que este couber 
por distribuição, estando devidamente assinado que, em seu cumprimento 

se dirija 	 od.-l3, Km 	- Ioj.. 	virnento - 	- 

bairro 	, ou onde for encontrado, nesta 

cidade e, sendo aT, notifique 0L.L 	.rT1 	= d-L Lichonete do 

da decisão proferida na reclamaçao 

postuiada por 	Olorindo oonçd vos dos Sontos 

e cujo inteiro teor consta da cpia em anexo. 

O que se cumpra na forma da leL 

SoinL 	, 09 de novemoro de 193 

Eu, 	 datilografei e subscrevi 

4 Diretor de Secretaria 

Juiz do Trabalho 

MA-1-7 



PODER JUDICIÁRIO 
JustIça do Trabalho 

V REGIÃO 

la a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 	GOIÂNL. / O 

RECLAMANTE 	CLARINDA ONÁLVS DOS SANTOS 

RECLAMADO : 	
CLAUDIO NkRY BATI TA = GP 2 - LANCXONiZ2 DO C1ASÀ 

PROCESSO JCJ. nQ 	 208 1 81 

C E R T I DD 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaÇõeS 

contidas no r. mandado de Lis., compareci às 10 9 00 horas 	do 

dia 1 	do mês de NOY.NBRO 	do ano de 19 81 , à 	RODOVIA BR- 

153 - KN5,5 - LOJA PAYIMNO GP 2 - 	, nesta comarca de 

GOIINIA / GO 	, onde procedi a 	NOTI] 10 Çfl 	do 

rLAMADO  na pessoa do Sr. 	CLAUDIO NJRY BATITA 

, 

	 O ?ROPRIO 
	 o qual, de tudo 

cargo ou função 

ficou ciente e 	 contra-fé. 

rdade e dou f. 

cial de Justiça 

09 

CE-1-5 

1 
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CONCLUSÃO 
Nesta data 1  faço coclusos os presentes autos ao 

MM. Juiz Presdente. 

Aos 	
...........
7 

Diretor de Secretaria 	... _. -------- 
CONOLUSOS 

Proceda-se a execução, oservaas 

as formalidades legais. 

-Juiz do Trabalho 

( 	j 	 tsuo 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 

Diretor de Secretaria.. 
JU 



CÂLCULOS DE LIQUID_ 

ATC n9 / 	- PROC. n9la.JCJ 2083/81 

CONDENAÇÃO LrQUIDA  Cr$  

SALÁRIO_ateniidade Cr $93]46Q 

AVISO PRÉVIO  Cr$1000 

INDENIZAÇÃO  

139 SALÁRIO 	_________________________________________ ____Cr$ 8.O00 

139 SALÁRIO Cr$______ 

FRJAS  Cr$9.801,00 

FERIAS Cr$______________ 

HORAS EXTRAS ____ 	 1 00  

PTS sobre h.extras, 139  sal, e sal.-maternidade Lr$ 5.327,57 

menos valor pago - Cr$_22.63,3 

Cr$_______________ 

Cr$______________ 

SUB-TOTAL Cr$ 69.781,79 

JUROS - 6% AO ANO— sobre o valor corrigido Cr$ 1.240,37 

COR. MONETÁRIA— 32 trim. 81 - 1,185 Cr$12.909,63 

F.G.T.S. -- Cr  

JUROS 	E COR. 	MONETÁRIA DO F.G.T.S. r 

Cr 

C r $________________ 

TOTAL DEVIDO AO EXEQUENTE Cr$63.931,79 

CUSTAS DA CONDENAÇÃO Cr$  

DIFERENÇA DE CUSTAS Cr$_____________ 

TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS  Cr$_3294,00 

- x- x - 

EMOLUMENTOS çr$7849 00 

llonore'rios aãvocatfcios Cr$_589,77 12.  

x- x 

TOTAL DEVIDO PELO EXECUTADO____________ 

EM30_/nov/81. Visto:____________ 
Chefe 	Setor 

Cr$100.599,56 

__-
ELaborador dos CJciios 

Êl- 
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CONCLUSÃO 

Nesta data, fa, o conc lusos os pre 

sentes autos, ao t1t. 'juiz Presidente. 

Em :1 t~  1 l9 

L 
DIRETOR DE SECRETÁRIA 

Vistos, etc. 

I)Homologo os cIculos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em ___, 

sem prejuÍzo de futura atuaIizaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e av 

1 iaço; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço à avaIiaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser publ icado às expensas do exe 

qtlente; 

Aps a pubIicaço, cumpra-se o disposto 	no 

39 do artigo 687, do CPC. 

Int. 

Dat supra. 

juzz 4/7rt 1 

JUIZ DO TRALHO - PRESIDENTE 

DA 	JCJ DE GOIÂNIA 



CERTIDÃO 

	

Certifico e dou fé que, n e s t a 
	fiz a 

remessa do manda o ao SDMJ. 

Goiânia 	JJ.c3f 

LUDELVÂL J 

EX[NICAO BE GUIA 
CERTIFICO que nesta data, foi expedi- 

da, a requerimenio

guias 	 par recolhimento de 

custas e orfl1u 	tos 'ef. ao presente 

processo. 

de 19_~L_ 

EXPEDIÇIO DE GUIA 
CERTIFICO que nesta data, foi exedj- 
da, a requerimento da

guia nJ? 	/radepósito da impor- 

I'UNÇiONAJIO 

EX?EIIÇAO DE GUIA 
CERTIFICO que n 	ta, foi expedi 

a requeriment da

~Pó

( 

guia n4"p ra 	 sto da impor.. 
tâncideCr$/ 

Geinia,/ôde 
 

UNCiQZLIxQ 

JUNT 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 

Diretor de Secrotarip" 

1»UDELVAL j 

alía - 



CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 	

Uso da 	
L 	

Dp 	
100901075 	Ldcff

JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

1 junta1 

] 
1Proc 	

2083'81 	j 	] 	itO em dinheiro 	 Depósito em cheque 

1 Reclae 

C1aina Gonç alves dos 	
CLID 	 dodepósitoC 

Lanc. 	Ceasa 	1 201 5I vaíc'  83.931 ,79 
O valor asa xc a:o :o7e correspcnde E a: entena 	vai DI' QC) OS tE - O . e 

[ 	 Ioda

L1
009 

 Op. 	Conta 0 	
D 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
	00901079 	9 

21,12, JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 
Junta Proc. 	 Guia n °  

2083/81 	 '2'81 	 II °'.° 	 Depósito em dinheiro 	L......J Depósito em cheque 
Re clamante 

20 via 	
Lç ar inda Gonça].ves dos Santos 

Junto 	 RecIamad 	
.. 	 CL 	O 	Valor do depósitoCr 

Liciu0 Nery atista — GP- 2 Lanc do eaaa 	20 1  5 12.589,77 

I o va si abaixo autenticado corresponde a 3.crjtç ; valor d epositado pe]. 
.Re e do. 

, 	( 	
- 	

Vi 	AH 	Li Euh ALi Li LA. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 

/ 	-°- DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 
CPF- 

!!i!! 	UL.!MI 
CfltaU 14tlOIfl.I.rnIuI.i.1a.I0r..fl41Js.  

19LU 
IS 	ESPECIE coeno no ROCE TV 

urt 	JuilctCiir 
( ii 	AVIVA 	NA AMA TE S PV' O EM O 'ViAVA 

"ca do TrabaDho. 	
• Jç,J 

	

- Goin1a 	 Not. 	A 

- .1arinia )irraIves .U.' .ants 

- 	 y'íUsta 	3 ..2 ari.ch 
nete d :ea'°sa 

ar 	cm ou coemos poaeoeizunn os coc 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 

CPF 01+ 121241 1 
1 	aç 	3a t is ta 	

r 

o arpoo 

WN0a PRA ETC 

01  09 BEA 
°'tjtitt  
 1 	lo CEP 	 II 	MONIIPiO 	oaoi 

t G -wc'va 	7ti.Ô0O 1 G)jpnja 
O PRACI 

~-111

IM 15 PERi000 DE A ROCAS 	 6 TIPA 	 17

19 

	4 CAIO OU 00001C

OCE no 

CL 	

l o 

	1 Valor do Ievantamento•Cr$

83 	3 

02 AI E 

	
Snta após a Dobrança, o dóo 

EVA 

03 

2 	

L5 

	24 VAlOR. COO 
MULTA EOU JUROS 

CORRECAO MONETA  

5 	 27 vaLorx.cxa 

A MAQUINA OU EM LETRA 00 	T 
\ 2O VALOR COO UnEraçAo• PREENCHA O DARF 120 

FORMA 

03 

LA 01C i 

1 12 SIGLA 

1 	
20 

31 	A ERA 	Ni 	EVA 	A 	IVA 	E 	A 

1 
0122 

MULTA EOU JUROS 
123 	CUDIGO - -' - 124 	VALOR. COO 

'' ahalh0• otÇa do 	r Not. Lf 
25 

CORRECAO MONETÁRIA 
26 	LÔAA,O 27 	VALSO CR$ 

- ooiana ACENTUO PREENCHA O DARE 
A MAQUINA OU EM LETRA 00 

°Ç. 2R - 

f 	u T AofA. 
20 	VAI 	COO 

Rectou 
- 	 E 	. A 	1\nÇa1vc 	•ko$ .antoe RMA 70 

ACOO 

BecdO. - 
IãbYiC 1c 04 07 3 

Guia n° Exp. Dat: 16.12.81 
PINANE000. AVE . FONE 	002 AR A 

E 	. ArA 	TECLVPAV AVO 	O I11 1 A. 

110 



ecebi nesta data a guia n /2/7'  
p1 levantamento de 

re4arente ao prsen'. processo cuj 
- 

.. 	vakr dou quitaç 	 - 

GoÍâaj4L1Jde 19 

 

Recebi restc dat.a 

1 k 	€O de Cr 

pesen 	:.rcesso. Cujo 
y! 	t'uitaço. 

a,c deJ d 19 
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JUSTIÇA DO TkABALHO 

JUNTA DE CONOUAÇÃC E JULGAMENTO 

o E i T : r1 À O 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

n2 2, artigo 11, § iíico, da Corregedoria 

do T.R.T, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estar-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f 

IZ  IL Em .Q 	de 	- ( 3 	- . 	- 

Diretor de Secretaria 

C O N C L U S À o 

Nesta dat 	faço  concusos os presents 

auto 	ao 	juiz Presidente 

Deta supra 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Di3t2i5ii-

çao 

Data supra. 

juiz 	Presidente 

O E- a. -2 



JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 

r 



HO 
TRABALHO 

o J.J: em O 

DisHbuJo 	ernCi-/IajL '"' 

'1. P r o o 	em/jJf 
Corso N 0_tL 

Proc. n9 JCJ- 2.083/81 
Mandado n9- 1.026/81 

CITACÃO, PENHORA E AVALI 

7 
J4.PODER 

JpUSTIÇA O' 
TRIEIJNAL REGIÓNAI} 

1 h 
Goânla -+T]1ÁeDo DE 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 

de 	 forma abaixo: 
decisao 

O Doutor Fedro Lopes Liartins, 	 , Juiz Presidente 

da lJunta de Conci1iaço e Julgamento de Goiânia Go. 
manda ao Oficiat de Justiça deste JuTzo, que, 	vista do presente mandado,pas 

sado a favor de: Clarinda Gonçalves dos an -tos. 
em cumprimento, cite CLO N 	 G-i Y BTITA -'- 2 LiU'T0liO JJLI 	 ETE C CTAiÀ. 
para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execuço, sob penade 

penhora, a quana de Cr$ 100.599,56 	(Cem ii1 Çuirientos e No- 

venta eNovem Cruzeiros e 56 Cents. 	 ), 

correspondente co principal, com juros e correço monetria, custas processu-

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do ( a) 

acordo, e cujo nteiro teor i o seguinte: Condenar o recdo. a iagar a 
decisao  
recte.,., o aue se 	apurar a titulo de horas extras, avi 

co prévio, farias e 13Q sa1rio proorcionais, oitenta e quatro 

(84) dias de sairio maternidade e FGTS sobre as parcelas def e-

riJas, deduzindo-se a parcela ja recebida. Incidiro juros e cor 

reço monetaria. 

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda 

penhora e avaliaço em tanylos benf ' uantos bastem para integral pagamento da 

divida.  
O QU[ CUMPRA / NA FO1M DA LEI. 

Eu, 	 , Diretor de Secretaria datilo- 

grafei e subscrevi, aos 30 dias do ms de Novembro 	de 19 8• 

/ JUIZ DO TRABALHO 
 

Endereço do executado: NCLOVIA BR 153 - Iii 5 9 5 Loj. Fav. G?. 2. V V 

MA-L2 	
_7[ 



/ 

CERTIDÃO 

Certifico e dou f que, em cumprimento ao mandado retro, me di-

rigi rua/av. n9 e, 

sendo a, citei o E X E C U T A D O, na pessoa do Sr. 

__ cargo ou funço______________________ 

por todo a contetido do referido mandado, do qual 

ficou bem ciente e 	 contra-f. 

Belo Horizonte, 	de 	 de 19 

OFICIAL DE JUSTIÇA-AVALIADOR 



PODER JUDIcIÁRIO 
JL1stça. do TraLb&ho 

3 9  REGIÃO 

la 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 	GOl IA /G O 

RECLAMANTE : 	 GONALViS DOS LÁNTOS 

RECLAMADO : 	 NY BTITA GP - 2 i CONTi DO C)Á 

PROCESSO JCJ. n2 	2O3 / 	i 

C E R TI D Ã O 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaç5es 

contidas no r. mandado de Lis., compareci à s 	 horas 	do 

dia 	do ms de 	DEZMRHo do ano de 19 	à onovu. BR -153 

KM 5,5 - LOJA ?AVIiLNTO GP 2 ,- 	nesta comarca de 

onde procedi a 	CITAÃo 	do 

CUTÁDO 	
, na pessoa do Sr. 	CLAUDIO NiY EtTISTA - 

O 'RRTO 	 , o qual, de tudo 

cargo ou funç.o 

Ir 	ficou ciente e 	 contra-fé. 

O referido 	ade e dou f. 

cial de 
	

ti ça 

CE -1-5 

G-~ 


